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CNPJ: 43.206.424,/0001í0

oF PM N. 148/2021

Alvares Machado, 30 de abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei Complementar no 03/2021, para tramitação nesta CASA em regime

de urgência, na forma do artigo 37, parágrafo lo da LOM,

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

.'?rotestos de estima e consideração.

§

Atencios

OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

S GASQUES
EITO {o

celentíssimo Se

DRO DA

DIGA NÃO Á5 DROGAS E À PEDOFILIA,,, DENUNCIE! TELEFONES: 181 C 190 PLANIÕES 24 hOrAs TODOS OS DIAS

Obsêrvação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

* xs [sr' $11 *



2)
Fls. n.o

Proc. C

PREFEITuRA Mut'ttctpel DE ALvARES Mlcxnoo
Estado de São Paulo

Projeto de Lei de Complementar no 0312021

Altera dispositivos da Lei n" 2'612 de 13 de agosto de 2009'

da Lei ni 2.723 de 2l de novembro de 2011 e dá outrqs

providências.

Artloosarts.2oe14daLeino2§U-ae13deagostode200gpassamavigorarcom
a seguinte redação:

Art. 2'A Procuradoria Jurídica do Município seriá constituída com o seguinte

quadro de Pessoal:

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação de até 5070

(cinquenta por cento) do padrão de vencimento aos Procuradores Municipais pela

atribuição de representar o município e atendeÍ convocações independentemente de

Parágrafo único. O emprego público de Procurador Geral do Município de provimento

em comissão com salário n*uáo io int*o V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e

Salririos constante da Lei n" 2721a"1t ae novembro de 2011 passa a ser remunerado em R$

6.458,85 (seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos)'

Art. 2' Fica transformado o emprego público de provimento em comissão- a seguir

nominado, constanle do Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salírios da Lei

n' 2.723 de 2l de novembro de 201 I conforme segue:

horario.

Art. 3" Ficam

nominados, cons

públicos de provimento em comissão a seguir

ro Especi al de Pessoal e Salários do Magistério -

Quantidade
Referência
Inicial/FinalProvimentoEmprego Público

IFixada pela Lei n'
2.723111- Anexo VComissãoProcurador Geral do MunicíPio

21 3 évT{C arreiraProcurador do Munlcrplo

CoordenadordeT

Emprego Público
aturaNovaNomenclatua Atual

e de Controle e

Manutenção da Frota

Salário
N/O

3.719,60

,Lrlrp

do Anexo II_
dos o
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Pessoal em Comissão do Suporte Pedagógico da Lei no 2'723 de 21 de novembro de 2011'

passando os mesmos a integÍaÍ o Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e

PnereruRa MuNtctplt- DE ALVARES Macxloo
Estado de Sâo Paulo

Salarios da mesma lei, conforme segue:

conforme segue:

Art. 9' As desPesas decorrentes

consignadas no orçamento vigente, ficand

adicionais suplementares, se necessan

Art. 10. Esta lei en

contráLrio.

Art.5.osempregospúblicosconstantesdosaÍ.2o,3oe4"passamaterasatribuições,
jomada de trabalho semanal e requisitos mínimos para o provimento' conforme Ficha Funcional

constante do Anexo I que integra esta Lei'

,AÉ.6o Ficam ã,iua* Z (duas) funções gratiÍicadas de Coordenador de EMEI

(Creche)noAnexoVI-QuadroEspecialdePessoaleSaláriosdeFunçõesGratificadasdaLei
tf 2.723 de 21 de novembro de 2011'

Art.ToFicamextintos4(quatro)empregospúbicosdeAuxiliardeDesenvolvimenlo
Infantil - ADI constantes do anexo I - Quadro de Empregos e Salários de Pessoal da

Administração Geral constantes daLei no 2'723 de 21 de novembro de 201 I'

Art.8'Fica extinto o empÍego público de Assessor de Comunicações e Protocolo -

Nível 4, constante do Anexo V - quaárofspecial de Pessoal em Comissão e Salários da Lei n"

2.723 de2l de novembro de 2011'

da presente lei correrão a conta das dotações

o o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

vlg da sua publicação, revogadas as disPosiçôes em

Emprego Público Salários
Nova NomenclaturaNomenclatura AtualN/O

3.719,60lârtaDirigente Sanilaancde stCoordenador de Creche09
3.7t9,60Assessor de Comunicação Social

Coordenador de Creche09

Émprego Público Salário
Nova NomenclaturaNomenclatura AtualN/O

2.445,40Coordenador de Atenção BásicaÓoordenador de Educação e

Prevenção em Saúde Bucal

Praça da Bandeira s/nol Centro lcEP 19 roo-ooo I(tg) ezzs-ggoo I www. alvaresmachado.sP.qov.bÍ

Art. 4'Fica transformado o emprego público de provimento em comissão a seguir

nominado,constantedoAnexoll-quadroEspecialdePessoalesaláriosdoMagistério-
PessoalemComissãodoSuportePedagógicodaLein.2.723de2ldenovembrode20ll
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Pnererunl MuNtctplt- DE ALVARES Mlcxloo
Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

ProvimentoEmprego Público

Administração GeralComissãoDirigente de Controle e Manutenção da

Frota
DivisãoÉabilitação Minima Exigida

40hsMaterialNível SuPerior
Atribuições

pertencentes ao municíPio; -êô-
b) dirigir a distribuição e contro]g@veículos utilizados nas obras e serviços municipais;

c; ,elJ peh guarda e dirigir os íffios de manutenção preventiva dos veículos, mrlquinas e

frota municiPal;
q pt*".i* 

" "oordenar 
a distribuição e controle dos veiculos e ambulâncias;

g) planejar, coordenar " .op"*i,ionur a realizaçáo dos reparos' das manutenções e do

o govS deoutras atribui

proJ
dtui pedi

equl

S atadooIetoseOSacom gramasprooc mobemS panharenteexOSa grr) ulnastos pesadasen máqonh pamamcdetafrodamanute nção

proJ

Sopamentequl
SoebuiatnSas uasacrel onadas çnernalne tal,deCS cunhovltr dadtrasu aod peúar

daaomanuaSvo tadoetos tençdosaoonar a gramastt s uç pro
Se pervl)

ta;

atualilanej
diariasizaçào

frodaento1mabastec ulc OSsdo ve1vaentlud manser!'r SOS tenção prevea çotarenoneIS onarh guardaSU) perv
frotadazadaaol0nar manutençSeordenarcoat upervls) p

decola brançaadealretarnortordenarcoIS onaruS) pervJ

tal, relacionadas à suas atribuições
multas;

6laesempenhar

Praça da Bandeira s/n'l Centío I CEP r9.reo-ooo | (le) szzs-gsoo I www.alvaÍesmachado.so oov-br
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ônibus,veículos,

municipal;
I

coordenar
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

reaProvimentoEmprego Público
SaúdeComissãoDirigente de Vigilância Sani taria
J.S.T.DivisãoHabilitação Mínima Exigida
4OhsSaúdeNível Superior

Atribuições

geral, conforme legislação vigente;

ú; pU.r"ja. 
" 

coordenar os mecanismos que visem à promoção e proteção da saúde coletiva'

da.saúdedotrabalhadoredossegmentossociaismaisfragilizados,bemcomoasaúde
ambiental, no âmbito da vigilância sanitaria;

c)plarrejarecoordenarosmecanismoseinstânciasdecontroledefiscalização,inerentesao
poder de polícia sanitiiria;

à; 
"oord*. " 

orientaÍ as defesa e recursos de autos de infração e imposição de penalidades,

lavrados no âmbito da Diretoria;

, relacionadas às suas atribuições'de o

gillanej
táridimi

eribj

deSca sanlv1 cande apazeÍétria,CSASo entar açõara) p
daosantosre s,1l'n bSOeS nn1e rIr scouo revlmlnarelun r p

meo obreSOeS deed servo intervençãoada çodecrrcue prestaçd ao laçãouçpro
emtrabalhadordoduml orcdo no SSAa údavandoob teçãoam proente,

sanitária;gilância

atendimento emergencialégiproJlanej
trscali

ífi os;

avos vlrelS tiaecedenteantdeolar reco tronenaÍ gisrocoord)
aÍaScoeetos strate pooc arrdene progÍamaspr)

deeno 11e zaçáoIt rentee S açãoSoedeecuex açordenaroc çãoc)
5e ccStoSvo e u peresSCUSeo q pamenYasatlrad pectrASc emulml eral,q

údedeSlmentotoennamofuncotallnsatar açãoenh orl)

atribú
de interesse da saúde;

i) desempenhar outras

Praça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 t uauryat"gessaslllrl

Pneremunl MuNtctpll DE ALvARES Mncsloo

coordenar, supervlslonaÍ
decorrentesproblemas

mercadorias
da população

substânciasaa

supervisionar
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reaProvimentoEmprego Público
Administração

Assessor de Comunicação Social
J.S.T.DivisãoMinim Exigidili aâob:lH taçã
4OhsGabinete do PrefeitoNível SuPerior

Atribuições

principais tíreas de atuação;

c) participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse do Município veiculados nos meios

informaçãoli

istas
ti

Prefei
demai

tariavalih)
extema;fe

ativi

de aoseunlcom responderd caçãoomel Sod Sdec1SOASer taçõesatend
c ounlMdoCS pas açõtosenonamstiueq

too Prefeadasn pedcotrevenm anharacoe p) organtzaÍ omunrcldoonaltlrns tuc prdadebu calacre onadas ptl dadesanarrdeooc0
toinete doabGdoaoa1a rovaçpprév oumc1Mdonaa plSento aglpSOSCla moc departamoc nsonanen'IeZN manterorganl

unlcomde caçãontemaredacomobemsoc AIred s S.nas1nna Jemet, dostJzlbwe porde prodoSlcOScrlals pubmateOS gráfrear
tema1nvuld ISfin gaçãoataturaPda reSo p

OSdosto departament dedadesdasvimentoo desenvoSoc e paracontratosSoSCfi tzaÍalI)

relacionadas às suas atribuições'
j) desemPenhar outras atrib sdec

ial
lanej

inetediretrizes
Munifeiinstiteúdo

o emcluruMdo procSomC unlcaçãoacutarxeeenarrdcooar) p
doGabodaoul]lomCde caçASmcoaconsonaúc

SUASemcturaPreda pal
SdasStuc onal açõeSoc nvuldrztd r garb) pro

comunicação do municíPio;
ho go

PGça da Bandeira s/nol Centro I cEP 19.16G000 | (18) 3273-s300 |

PRerettuRa MuNtctplu DE ALVARES Mlcxaoo
Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

GeralComissão

audiovisuais

comunicação;

d)
relativos

Diretores;eimprensaAS
mediante

c)

aprovar
de

gerir

política de
Prefeito;
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Pnereruna MuHtctpal DE ALVARES Macxloo
Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

aProvimentoEmprego Público
SaúdeComissãoCoordenador de Atenção Básica
J.S.T.DivisãoHabilitação Mínima Exigida
40hsNível Superior

Atribuições

basica à saúde do MunicíPio;

b) supervisionar as unidades básicas de saúde do Mruricípio;

cj planejar e supervisionar as ações previstas pelo Ministério da Saúde' no que tange a

Estratégia Saúde da Família;

tl) planãjar e coordenar as ações de camparúas vacinais e campaúas de prevenção;

e) realizar acompanhamento periódico e sistemático das equipes de ESF' promovendo

espaços de debate sobre os processos de trabalho;

tl i"r.nuotr"r lunto às equipes, uma rotina de avaliação e monitoramento do processo de

trabalho e da assistência prestada à população;
Básica, peíodos Para

tes as ações de atençãovidadea)
tnerenSatlASentaroneonarsuenarrdcooar pervlslanejp

g) garantir, de forma regular, na agenda das equiPes de A

h) realizar ações que promov gilânc údeSaemlaAS ac comBdagração

emamental

Educação Permanente;

i) desempenhar outras atri

Praça da Bandeira s/n'l Centro I C EP 19.1ô0-000 l(18) 3273-9300 I www.alvaresmachado.so.oov.br

Saúde

relacionadas às suas atribuições.



Wf

Senhor Presidente e Vereadorest

Cumprimentando-os, veúo encamiúar a essa Egégia Câmara' o incluso Projeto de

Lei Complement x que Altera dispositivos da Lei n, 2,612 de 1 j de agosto de 2009' da Lei n,

2.723 de 2l de novembro de 201 I e dá outas providências'

De inicio, vale consignar que a proposta ora apresentada atende às diretrizes de

aperfeiçoamento da estrutura ãdministrativa municipal, e contribúní para uma gestiÍo pública

de alto desemPeúo.

A par disso, convém anotar que a Prefeitura Municipal tal como a Câmara Municipal

recebeu recomendação do Ministério Público no sentido de fazer cessar a gratificação

concedida a alguns cargos em comissão pelo exercício concomitante de outras fr[rções'

Nestecontexto'comoécediço,aEdilidadejáprocedeuaelaboraçãodeprojetodelei
visandosuareestruturaçãoadministrativafazendoincorporaragatificaçãoconcedidaa
servidor ocupante de cargo em comissão, sanando desta forma esse apontamento'

No tocante ao cargo de Procurador Geral do Município' é de se anotar que desde a sua

criaçãoem2009,pormeiodaLein.2.6|2109'seuocupanterecebeagratificaçãode50%
(cinquenta por cento) prevista no art. 14 da referida lei, de sorte que a proposta visa tão somente

àgtutinu, 
"rses 

ualo.es (salário base de R$ 4.305,g0 + gratificação de R$ 2.152,95), não

havendo assim aumento na despesa com sua manutenção'

Por essa razão e que se propôe também a alteração na redação do art' 14 da mesma lei

para o fim de deixa est ita uÀs procuradores Municipais (carreira) a concessão da referida

gratificação.

PREFETTuRA Mutttctplt- DE ALvARES Macxloo
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' O3I2O2I

Em relação à transformação do emprego público de provimento em comissão de

Coordenador de Tráfego (R$ 2.445,40) para Dirigente de Controle e Manutenção da Frota (R$

3.719,60), o mesmo visa a adequar as atribuições do referido cargo a o vivenciado

cotidianamente pela administração. Quanto à diferença salarial de R$ 1.274,20 a mesma

ustifica-se tendo em vista que a partir da alteração, sená exigido como requisito de admissão o

nível superior. Por outro lado essa diferença será compensada com a- inção do cargo em

comls sao de Assessor de Comunicaçõe tocolo §alario de RS 1.489,60)

J

S (

constante do art. 9" da ProPosta,

Quanto à transformação

Coordenador de Creche

Social trata-se aPenas

po IS

s públicos de provimento em comissão de

lância Sanitaria e Assessor de Comunicação

ra organizacional da administração sem haverum aJ uste na e
gente

Praçâ da Bandei P 19.16G0001(18) 3273-9300 I www-alvaresmachado.so.qov.br
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PnereruRn MuNtctpll oe Alvanes Macnloo
Estado de São Paulo

inalterados

Aqui convém anotar como exposto em parecer da Procuradoria-Geral do Distrito

Federalr quanto ao tema, (...) não se vislumbra óbice aos rearranios que a Administração

Pública, não raro, se enconlra na conlingê'ncia de realizar no que dix, com os cargos de

chetia, direção e assessoramento, Para se acomodar às necessidades sempre dinômicas do

complexo aParelh o eslatal, consbtentes na transformação ou realocação de ctrgos' como,

por exemplo, na lransformação de um cargo em comissão nle ocupado em dois

ouíros com remunerações inferio equeas despesas com os novos cstgos

não ultrapassem a desPesado objeto ormaçõo. Deveras, se a Jinalidade das

proibições se traduz na nção nto de despes:as que não sejam destinadas às

W
-.-=:-

Oportuno destacar que referidas funções (Coordenador de Creche) passarão a ser

desempeúadas por servidores efetivos remunerados com funções gratificadas tal como as 2

funçoes 1a existentes. Nesse caso, o valor das referidas gratificações será compensado com a

extinçãode4(quatro)empÍegospúbicosdeAuxiliardeDesenvolvimentolnfantil_ADIcom
salii,rio base de R$ R$ 1.325,gg cada vaga, conforme proposto no aÍ' 8o'

Em relação à transformação do emprego público de provimento em comissão

CoordenadordeEducaçãoePrevençãoemSaúdeBucalemCoordenadordeAtençãoBiísicao
mesmoatendoaumasolicitaçãodaDivisãodeSaúdedaMunicipalidadequenecessitade
servidorparadesempeúartaisatribuiçõesdefinidasparaoaludidocargo.Registra-sequenão
haverá qualquer aumento de despesa nesse sentido'

Noutrogiro,ésabidoqueaLeiComplementarFederaln.lTl,de27demaiode2020
(LC173) instituiu o lrogramà Federativo áe Enfrentamento ao coronavírus sARS-CoV-2

iõãr,a-isi; estabeleceul o"ntr" out,ot dispositivos, proibições específicas para a gestão de

iã"ú "í eA.inistração Pública, a vigoraiem durante a ocorrência de calamidade pública"

I"*rf,""ià" paos poderes l-egislátivoJdos Entes da Federação Brasileira' Essas proibições

têm vigência ate 3 I de dezembro de 2021 ' Vejamos:

Art. 8o. Na hipótese de que trata o art' 65 20 da Lei Complementar no

l0l,de4demaio-de2000,ãUniao,osEsíados,oDistritoFederaleos
Municípios ,t *a^ pela calamidade pública decorrente da pandemia da

Covid--l9 licãm proibidos, até 31 de dezembro de 2021 ' de:

(...)
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar ãtrutuia de carreira que implique aumento de despesa;

Entretanto,comosevêdoreferidotextolegal,aproibiçãodecriaçãodecargo'emprego
ou função conforme disposto no inciso II, somente ocorre quando iTPlfti "Y"^l]: !3t9snesa'
ô a"r.o se diga quanto à proibição qualquer alteração na estrutura de carreira pÍevtsta no

inciso III.

e

medidas de enfientamento à P

Parecer Re
d

u Covid-[9 e a norma legal permite a rePosição de

08/2020 PGDF/PGCONS. DisPonível

0/0i/ 000 2OSEI

t:l

SEI-GDF
nteu

P.açâ da ira s/n'l Centro I CEP '19.1 60400 | (18) 3273-9300 I !4l !3!ale§!oer!a!r§!

em

\
I
I

qualqueraumentodedespesa,hajavistaqueosvaloresdosrespectivossaliíriospermanecerão
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PREFEtTuRA Mutltctplu DE ALVARES Macxaoo
Estado de São Paulo

elaborada nos termos do art. 16 da LRF'

cargos de chefia, direção e assessoramenlo que não implique aumento de despesas' a exegese

consubstanciada na i^porrib:riidode de tiansformolão dett"t cargos (sem y-m3n1o de

despesa) nõo resistiria oo-' iWo do princípio co.nstilucional da razoabilidade ou

)ríiiriaraiarde (subprincípiá àa adequiçad' na medida em que o "plus" proibitivo não se

converteria em maior higidez fiscat ', rriérr'di"o' menoscabariâ a autonomia política de que

sozqm os entes federativos" periféticos e as- inerentes capacidades de autogoverno e

Tii"'a*r*iiriuá-àr,is", t','tàí z: ao cF/ss). (...) portanto, tendo em vista que hipotética

proibição de lransformaça", , 
'"oio"oçaes 

qui não imptiquem aumenío de despesa - não

expfes§a no texto legal - não contibui para iJinalidade da normt e, ao revés, mitiga normas

e valores constitucionais ,iii'oi' à'cottfiguração -que 
a CF/88 conferiu à Repriblica

Federativa do Brasit, impertosi;; 'Íig"; 'í*dta 
do sentido e alcance da norma em tela'

(grifu nosso)

Portanto, há a possibilidade de criação de despesas com pessoal dentro do período de

até 3111212021desde que exista prévia compensação mediante aumento de receita ou redução

de despesa como é o caso (extinção de empregos públicos)'

Vale registÍã que em razâo do princípio constitucional da eficiência' as unidades da

administração ãer"- pors,,ir uma estrutura de pessoal que satisfaça adequadamente as suas

necessidades essenciais e os anseios da população; e é imprescindivel a continuidade na

pÍestação dos serviços.

Por fim, considerando que não haverá impacto financeiro na transformação dos

empregos públicos, acompaúa a presente Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

Assim, solicito, seja a matéria propo

apreciação e aprovação com a devida

Prefeitura M

obres Vereadores, paÍa a

2021.

UES

1pal -f
\§\S.*+:t,ãÀ.

\s&\r.r/\S,ç-.(r

ãbril

NDES
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PREFEITuRA Mutttctplt- DE ALVARES Macxaoo
Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas' declaro' para os efeitos dos incisos I e

IIdoart.l6daLeiComptementarnol0li2000(LeideResponsabilidadeFiscal),queadespesa

relativaàtransformaçãodeempregospúblicosconstantesdoProjetodeLeiComplementarno

03121 q:re Altera dispositivos da Lei n'2'612 de l3 de agosto de 2009' da Lei n'2'723 de 21

de novembro de 20 I e dá outras providências, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compati bi com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO)' s

estabelecidos para o exercício financeiro de 2

a mesma não ultrapassará os limites

Prefeitura Munl 021.

UES

cipal

,30de ade Alv

Píaça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.160-000 l(18) 3273-9300 |
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cÂrmna AAUNICIPAL DE ÁLVARES

puerÁRro vrRenooR SEBASTTÂo ANTôItto peRàffi
Praçâ da Ba.deiÍa S,N Fone/Fax (18) 273-1331 - CEP l9l(í)-000 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

Para: Ássessoia JurÍdica da Presidência

Objetivo: encaminha Projeto de lei complementar n" 03/21 para parecer.

Dala: 10 de maio de 2021

Assinatura do Diretor:

RE ID o
Em:-rg §-/9!*''
Assessoria JuÍid'ca

.DtcA \io Às DRoGAS-. Df,:{l \cIE!
TEI-fFO\ES: I.T7 E I90 PLA\TÔIS 2.I HS POR DTA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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ENCAMINHA OF CJR Oí/2í

camara@alvaresmachado.sp.leg.br

Para: "Gabinête/Secretaria" <gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br>

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

OBS.: ACUSAR O RECEBIÀ,4ENTO

'12 de Maio de 2021 '12:10

BOM DIA

ENCAMINHO ANEXO OF COMISSÂO JUSTIÇA E REDAÇÃO VISANDO PROVIDÊNChS PARA INSTRUÇÃO DE
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO.

\



oF cJR N" 01/2021

Alvares Machado, em 12 de maio de 2021

Cumpimentando-o cordialmente, venho através do presente
soticitar, para fins de instruir os proietos de lei abaixo, inclusive para parecer das
demais comrssões, os segurnÍes documentos:

1. Projeto de lei no 12f21 - parecer do Conselho Municipal de Saúde e
parecer da Procuradoia Jurídica do Município ou anuência do Procurador
na justificativa;

2. Projeto de lei complementar no üf21 - estudo de impacto
orçamentáiolfinanceiro, notificação do MPE para as providências
previstas no PLC, anexo citado no aft. ? da Lei 2ilA19, e, parecer da
Procuradoia Jurídica do Município ou anuência do Procurador na
Justificativa.

Atenciosamente

LAUDI OMÃO
ator

F ?t ux a

l.

aEs É

I Fls. n.o

Prcc

c.
(.)

cÂuana MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISIÁTURA

Senhor Prefeito,

Sem outro pafticular, apresento na opoftunidade elevados
protesfos de estima e consideração.

*th
DE

Ao llmo Sr
ROGER FERA'ÁA'DES GÁ SQUES
DD Prefeito do Municipio de
Alvares Machado
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRAçA DA BANDETRA s/N - TEL /FAx o(xx)18 - 327'9300 - cEp 1916cooo - ALVARES MAcHAoo-sP

CNPJ:,43.206.42410001 I 0

12t05t2021

De: ASSESSORIA CONTABI L/FINANCEIRA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: lmpacto econômico-financeiro na criação de cargos

Conforme nos solicitado, embora não sendo necessário,
para o caso em questão, efetuamos análise sob os aspectos econômico e financeiro
de projeto de lei que altera dispositivos da Lei no 2.612 de 13 de agosto de 2009 e da
Lei no 2.723 de 21 de novembro de 201 1.

\- í) DOS DADOS NECESSÁR|OS

Analisando a minuta apresentada, constatamos as
seguintes alterações

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação de até 509,o
(cinquenta por cento) do padrão de vencimento aos Procuradores Municipais
pela afibuição de representar o municipio e atendeÍ convocaçÕes
independentemente de horário.
Pârágrrfo único. O emprego público de Procurador Geral do Municipio de

provimenlo em comissão com salário fixado no Aaexo V - Quadro Especial de
Pessoal em Comissão e Salàrios constante da Lei n" 2.723 de 2l de nor embro
de 201 I passa a ser remunerado em R$ 6.458,85 (seis mil quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e cinco centavos)

Das Transformaçôes:

N/O
Emprego Publico

Nomenclatura Ahrâl Nova Nomenclatura

21 Coordenador de Tráfe-eo
Dirigente de Controle e

ManutenÇâo da FÍotâ
3 719.60

N/O Salários

3.7 t9.60

2.4.r5.40

"Dige nâo às DroSas e Pedofilia", Denuncie! Telefone§: 197 e 190 plantõês 4h por dia
ObseNação: A denúncia pode ser anônimô

Emprego Put lico
Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura

09 Coordenador de Creche Drigente de Vigilância Sanirária 3.7t9.ó0
09 Assessor de Comunicaçâo Social

Emprego Público
N/O

Nomenclanrra Atual Nova NomenclatuÍa
Coordenador de Educação e

Prevenção em Saúde Bucal
Coordenador de Atenção Basica

alvaresmachado.so-cov-br Êebinete@alvârês machado.so.eov.br

I

Salário I

Coordenador de Creche
_t

I sa,inio
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

PRAÇA oA BANoETRA sN - TEL /FAx o(xx)16 - 327$9300 - cEP t916Gooo - ÁLVARES MACHADo.SP

CNPJ:,t3.2ffi .i|2iU0001 -'l 0

ArL 6'Ficarn criadas 2 (duas) funções gratificadas de Coordenador de EMEI
(Crech€) no Anexo vl - Quadro Espeçial de Pasoal e Salários de Funçôes

CÍatificádas da Lei n" 2.723 de 2l de novembro de 201 I .

Art 7" Ficam extintos 4 (quatÍo) empregos púbicos de Auxiliar de

Desenvolvimento lnfantil - ADI constântes do Anexo I - Quadro de Empregos
e Salários de Pes.soal da Administração Geral con$antes da Lei n" 2.723 de 2l
de novembro de 201 I
Art. tP Ficâ extinto o empÍêgo público de Assessor de Comunicaçôes e

PÍotocolo - Nivel 4, constante do Anexo V - Qradro Especial de Pessoal em

Comissão e Salários da Lá no 2.723 de2l de novembro de 201L
Aí. ó" Ficâm criadas 2 (duas) funções graúficadas de CooÍdeoador de EI!íEI
(Creche) no Anexo \.1 - QuadÍo Especial de Pessoal e Salários de Funções
Gratificadas da Lei Í" 2.'123 de2l denovembÍode20ll.
An. 7" Ficâm extiÍrtos 4 (quaúo) empregos púbicos de Auriliar de

Desenvolvimento lnfantil - ADI co[lstantes do Arcxo I - Quadro de Empregos

e Salários de Pessoal da Administração Geral coní8ítes da Lei n" 2 721 de 2l
de novembro de 201 L
Art tr Ficâ eíinto o emprego público de Assessor de Comunicaçô€s e

Protocolo - Nivel 4. conslante do Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em

Comissào e Salários da Lei n" 2.723 de 2l de novernbro de 2011.

2) DA METODOLOGTA DE CÁLCULO

r' Não haverá aumento nos gastos de pessoal.

3) IMPAGTO ORçAMENTÁn|O - FTNANCETRO E SOBRE A RCL, DA
cRrAÇAO DE CARGOS.

ESPf('IFI(-A () \'ÂLORES RS

LSu vit Financeiro Exercicio Anterior i
2. Receita total Prevista - li uida
3. Dis ibilidade Financeira l-2
4. Custo á considerado no exercício
5 - Custo deste Im
6- Total a ser Considerado
7 -lm mentáno 412

8-Im Financeiro -1r3

"Oiga não às DroSas e Pedofiliâ". Oenuncie! Íelefones: 197 e 19O antões 24h por dia
ObservaÉo: A denúncia pode ser anônima

7l .000 000
79.525 074

0,00

l-9 - Impacto sobre a RCL'

www.alvarêsmachado.s p.Âqv.br qabtnete (ô àlveresmách ado sD.cov.br

Pâgina ?

' 'eie=-á'fr\"

,---'-. .8,

Conforme informaçôes constantes no ofício/mensagem do
referido PL, bem como em informaçôes obtidas junto ao setor de RH, verifca-se que
na prática náo haverá alterações de valores, ou seja, não ocorrerá qualquer aumento
nas despesas com pessoal em Íazeo das alterações (criação x extin@es) se
equivalerem.

8.525.071

spql

o,oo 
l

)
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MIJNICIPIO DE ÁIVENCS MACHAOO
PRAçA oA BANDETRA s/N - TEL /FAx o(xx)lE - 3273-9300 - cEP 1916G000 - ALVÂRES MACHADGSP

CNPJ:43.206.42,í1000 1 -1 0

A Receita Corrente liquida projetada para o
exercício de 2021 com base na apurada no primeiro quadrimestre de
2021 é de RS 79.246.920,79

A Despesa com pessoal projetada para 2021, com
base no apurado do primeiro quadrimestre de 2021 e já computado o
presente impacto e de R$ 33.271.487,14

Portanto, o índice percentual previsto é de
41,98o/o, dentro do limite legal da LRF - LC 101/00.

3 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Des sa no 1o Exercício
lm cto%sobreoO mento do 1o Exercício
lm cto % sobre o Caixa no 10 Exercício

Valor da Des sa no 20 Exercício
lm cto%sobreoO mento do 20 Exercício
lm cto % sobre o Caixa no 2o Exercício

Valor da Des sa no 30 Exercício
erctcro
o

Diante dos demonstrativos apresentados acima.
sobre o lmpacto Orçamentário-Financeiro e sobre a Receita Corrente
Líquida, demonstra que não ocorrerá desequilíbrio fiscal e mantém os
gastos de pessoal dentro do limite estabelecido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Era o que nos cu naI ar, S.M.J.

ANTON
cT-

CARLOS DE ARAUJO
RC 1SPí62.02E/O-9

w

l

"Diga não às Drogas ê PedoÍilia", Oênuncie!
ObservaÉo: A denúncia pode

www alvaresmachado.so.lov.br

Têleíones: 197 e 190 Plantõês 24h poÍ diã
ser ânônima

eâbrnelêôâl varesmachado.so.pov.br

Página 3

lmpacto % sobre o
lmpacto % sobre o Caixa no 3o Exercí

I
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gabinete@alvarêsmachado.sp.gov.br

Para: "Camâra" <câmara@afuaÍesmâúado.sp.leg-bÊ

A

Câmara de Álvares Machado

13 de Maio de 2021 1'l:40

ry\

PtC 'o316

Em atendimento ao Of CIR no Otl202l item II, segue anexo o oficio do MP solicitândo providências no
caso de servidor comissionado que recebe gratificação.

att.

Soraia O. Silva

Diretora Administrativa

-------- Mensagem original --------

Xssunto:Fwd: 13a Promotoria de Justiça - Ofício n. L96/2021 - Favor confirmar o
recebimento

Data:13/05/2021 11:15
De: g a b i nete@ a lva resmachado. sp-g ov. b r

Pa ra : "lg a b i n ete @ a I va res m a ch a d o. s p-g ov. b r"'
< ga binete(ô a lva resmach a do. sp*gov. b r >

-------- Mensagem original --------

Assunto:13a Promotoria de Justiça - Ofício n- t96/2021 - Favor confirmar o
recebimento

Data:08/0412021 14:08
De: Renato Al ca nta ra Ta ma ma ru < Re n atoTa m a m a ru @ m pspJnp_. bI >'\- Para:"gabinete@alvaresmachado.sp-gov.br"

< ga binete@a lva res mach ado. sp-gov. b r >,
"j u rid ico@a lva resmachado. sp-g ov. b r"
< j u rid ico@a lva resma chado. sp-gov. br>

À
Preíeitura Munlcipal de Álvares Machado
Prezado(a)(s)
Boa tarde
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Marcelo Creste, 13e Promotor de Justiça dê Presidente Prudente, envio o Oficio
n. 19612021 (doc. anexo).
Favor confirmar o recebimento,
Atenciosamente,
lênoto ÀcônlqÍo Iornomúu
oficiol de Promoloíio I - MotÍículo 7.901-ó
I§ PromoÍoÍio de Jusliço de Presidenlê Prudênte
Tel: +55 18 3345-2178
ren otolo mÕ moru @ mplp. m p_. bI

111

13lOSl2O21 Fwd: 13â Promoioria de Justiça - Oricio n. 196/2021 - Favor corfiÍmaÍ o Íecsbim€nto

Fwd: 13' Promotoria de Justiça - Ofício n. 19612021 - Favor confirmar o recebimento
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MPSP
13' Prornotoria de Justiça de Píesjd€ntê PÍudente

Avenide Brásil. /t94. salas 401/402. Centro
CEP 19 010-031 Telebne 18 3345-2191

Presidente Prudente, 6 abril de 2021 .

OÍicio no 19612021

Ref. INQUERITO CIVI n" I4.0720.000W70/2021-5

Senhor Prefeito.

ldentiÍicou-se nos autos do lC no

14.0720.000097412021-5 o pagamento de gratificação de função ao

servidorcomissionado FRANCISCO CÉt-tO DE MELLO, nomeado para

o cargo comissionado de "assessor e supervisão em saúde".

Com efeito, consta que aludido servidor fora

nomeado para integrar o Grupo Técnico de Vigilância Epidemiológica do

Município de Álvares Machado e, por isso. passou a receber a

gratificação prevista naLei 282612014, com a redação que lhe foi dada

pela Lei 2907/16.

Ocorre que I'RANCISCO CELIO DE MELLO

e servidor comissionado e não se paga gratiticação para servidor

comissionado (v,g., fl s. https :#www I .tce. pr.pov.brlnol! çi 6s15ç.ry ! dnr-

com i ssionado-nao-pode-recc ber- g.rati tlcacao- por-encarqos-

especiais/591 7iN).

I
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MPSP v:\:'i.R,'llJ'.:r
13r Promotoria de Justiça de Presidsnte Prudente

Avenidã BÍesal. 494, salas 401/402, Centro
CEP 19.010-031 TeleÍonê l8 3345-2191

pela Procuradoria

t46.182/2015:

Aliás, essa impossibilidade já fora defendida

Geral de Justiça nos autos do Protocolado no

Coru efeito. os cnrgos eti cotuissào sào consiclerados esp*iais

por nanu'ezâ. sando exceçÕes à regra do collcur§o piülico. A nanueza

das advidades exercidas pelo deteutor de carglo eu comtssào (de

cheüa. assessoremenlo e dileçào) já cornpreendetu o exercicio ê ttlu

eucargo diferorciâdo de sen'iços. de uanueza própria e especial

Os servitlores coruissionactos justauleute por trabalharetlt ern

regiure especial. uâo podeor ser Smtiftcados pelas atribuiçÕes qrte sào

inerelÍes ao próprio catgo. isto é. assessoranteulo. chefia ou direçào.

Alérn disso, há outras incorreções. O artigo 3o

da Lei 28612014 estipula que, entre outros, servidor que ocupa o cargo de

"responsável técnico" integrará o Grupo Técnico de Vigilância

Epidemiolôgica do Município. Desconhece-se a existêrrcia desse tipo de

caÍgo, e respectivas atribuições, no regime jurldico administrativo

brasileiro. FRANCISCO CELIO DE MELLO, nomeado Para exerceÍ o

caÍgo de provimento ern comissão de *assessor e supwisão em saúde",

foi designado para integrar no CTVE na qualidade de "responsável

técnico".

Logo, sob esses dois aspectos, há irregularidade

2

grave, que precisa ser sanada
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MPSP,4\s::F:, 
l.+F.lr:,

13" PÍomotoria de Justça de PÍssidenle Prudente
Avenida Brasil, 494, sales 401/402, CentÍo

CEP 19 010-031 Têlêfone Í8 3345-2í9'l

Pelo exposto, RECOMENDO a Vossa

Excelência que cesse o pagamento da aludida gratificaçâo de função ao

servidor comissionado FRANCISCO CELIO DE MELLO.

Requisito, ainda, que no prazo de l0 dias a

Promotoria de Justiça seja informada sobre o acâtamento, ou nâo. da

recomendação.

Por dever legal, informo que o não asatamento

da recomendação implicaní na propositura de ação civil pública"

Sem mais para o momento, aproveito a

oportunidade para extemar a Vossa Excelência protestos de estima e

consideração.

Marcelo sle

Promotor de Justiça

Ao Excelentissimo Seúor

ROGER FERNANDES GASQUES

DD. Prefeito Municipal de Álvares Machado

Ministério Público do Estado de São Paulo

-l

Proc.
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PREFEITIIRA MUNIC'PAL DE ALVARES MACHADO

I

USTON SOBRE: O PLANO DE EMPREGOS PÚNITCOS,
CARREIRA E REMUNERIÇÃo Dos SERVIDoRES
púsI,rcos Do ExEcurlvo MT.JNIcIpAL E »Á ournes
pnovrnÊxcrls.

JULIANO RIBEIRO GARCIA, Prefeiro do Município dé Álrares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segúnte Lei:

Artigo I' - Esta Lei disciplina, estrutura e rcorganiza os quadros de pessoal técnico,
administrativo e operacional da Prefeitura Municipal de Álvares Machado, nos termos do
Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) - e
demais disposições legais vigentes e denominar-se-á ,.Plano de Empregos públicos,
Carreira e Remuneração dos Servidores do Executivo Municipal'r.

Parágrefo Único - Os servidores abrangidos poÍ est; ki pertencem ao regime
jurídico "Celetista", de conformidade com o Decreto-Lei n 5.452, de lo de maio de 1943 -
Consolidação das kis do Trabalho (CLT).

Aíigo 2' - Para efeito desta ki, considera-se:
I - Emprego Público - é a posição instituída na organização do funcionalismo

público municipal, criada por lei em número ceÍo, denominação própria, referência, carga
horári4 atribuições e requisitos paÍa o seu preenchimento, regida pela consolidação das [,eis
do Trabalho - CLT e pode ser permeDeDte ou trão.

. II - Emprego Público Permenente - é o conjunto de atribuições, deveres e
responsabilidades especificas deÍinidas em lei, cometidas a um empregado público, cuja
investidura depende de prévia aprovação em concuÍso público de provas ou provas e titulos,
observada a ordem rigorosa de classificação, efetivando a estabilidade no émprego após o
estágio probatório.

III - Emprego Público em Comissâo - é o conjunto de atribuiçôes, deveres e
responsabilidades específicas definidas em lei cometidas a um empregado público, pessoa de
confiança do Prefeito, cuja escolha poderá recair dentre os servidores pertencentes ôu não ao
quadro da Prefeitura.

IV - Função Gratificada - é o conjunro de atribui@es, deveres e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional da Prefeitur4 a serem exercidas excluiivamente por
servidores pertencenles ao quadro de pessoal permanente, observadas as exigências legais
para o excrcício da função.

V - Salário é a retribuição biisica fixada em lei paga mensalmente pela Prefeitura pelo
exercício do emprego público.

vI - Remuneraçâo - é o valor pago ao servidor, consütuído pela parte fixa (saLário
base. Adicional por rempo de serviço, ff paÍte, vatrtagem pecuniária incôrporada) e parte
variável (adicional noturno, insalubridade, periculosidade, horas extras e out.as vantagens
pecuniárias não incorporadas).

vII - servidor ccletistr - é a pessoa legalmente contratada para emprego público
p€rmanente, temporário ou em comissão e regido pela CLT.

D|GA NAo As DRoGA' 
' '?.'llli;Slll}fl:['$::T:'ilh'io ptalrrões zq rPõRõrA-

iecÍetàíiàiôommachâio..om-bí PÁgine 1
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PRAÇÂ OA AANDEIM S/N - TEL

/FA)( 00«)18 - 32719300 - cEp r9,t60400 - ÁLVARES MÂcltADo'sp

LEI N". 2723111,21de Novembro de 2011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRÁÇÂ DA BANDÊIRA S/N . TEL

,Fro( o(xx)r8- 327!9300 - cEp í9í60{00 - ÁLvÂREs MAcHADosp

VIII - Servidor Estâtutário - é a pessoa legalmente nomeada para cargo efetivo ou
em comissâo, sujeito ao regime estatutário.

IX - Servidor Público - é o titular de cargo ou empÍego público, inclusive em
comissão, sujeito, respectivamente, ao regime estatutário ou ao regime celetista

Artigo 3" - Os servidores públicos municipais integrarão um dos Quadros de Pessoal,
de conformidade com a sua câtegoria e condição funcional, a saber:

I - Quadro de Pessoal e Salários da Administração Geral;
Il - Quadro Especial de Pessoal e Salários do MagisÍério;
III - Quadro Especial de Pessoal e Salários do PSF;
IV - Quadro Especial de Pessoal e Salários do CREAS e CRAS;
V - Quadro Especial de Fessoal e Salários em Comissão; e
VI - Quadro Especial de Pessoal e §alários de Função Gratificada.
Aíigo 4' - O Quadro de Pessoal e Salários da Administração Geral - ANEXO I,

compreende o conjunto de Empregos Públicos ocupados por servidores, efetivos ou não,
admitidos de conformidade corn a legislação vigente.

Parágrafo lo - Os Empregos Públicos são classificados em Faixas Salariais com
Referências e Niveis.

Parágrafo 2" - As Referências são representadas por numerais de ..01 a 13,,e os
Niveis que esubelecem a evolução funcional horizontal são representados pelas letras de "C à
H".

Parágrafo 3o - A carreira do Quadro de Pessoal e salários da AdministraÉo Geral
permitini movimentação horizontal dos servidores de um nível para o outro, automaticamente,
ao completar o interstício de 03 (rês) anos de efetivo exercicio, fazendo jus ao aumento
salarial de 05% (cinco por cento), a paÍir da data da última progressão

Parágrafo 4o - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no
Quadro de Pessoal e salários da Administração Geral- ANExo I, que faz paÍte integrante
desta Lei, serâo enquadrados nas faixas salariais a partir do grau nc", de valor lgúl ou
imediatamente superior.

Parágrafo 5' - Nos casos específicos abaixo aplicam-se as seguintes regras de
enquadramento:

I - Para o servidor que recebe diferença salarial em decorrência do Artigo 5o da Lei
Municipal n". 2.15512000:, ou de decisão judicial; ou de gratificação ..SUS"; ou por ato
administrativo seÉ enquadrado na faixa salarial a partir do grau "c", de valor igual ou
imediatantente superior com a incorporação do valor da vantagem pecuniária correspondente.

a) Esgotada a faixa salarial pertinente ao servidor e persistindo ainda algumá diferença
salarial, o valor correspondente conlinuani a integrar a renruneração do iervidor como
"Diferença Salarial".

II - Para o servidor que percebe diferença salarial em decorrência do exercício de
outra função, p€rtencente ou não do mesmo quadro de pessoal, não será considerada para
efeito de enquadramento e permanecerá como ,,Diferença Salarial".

a) A diferença salarial de que tÍata o inciso será incorporada à remuneração nos termos
do Artigo 20 desta Lei.

Parágrafo 6o - serão extintos com a vacância os Emprcgos públicos de Mestre de
Obras, Encarregado de Creche, Atendente, Auxiliar de Serviços e Monitor de Creche.

Artigo 5o - O Quadro Especiat de Pessoal e Salários do Magistério - ANEXO II,
compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores públicos, efetivos ou não,
admitidos de conformidade com a legislação vigenle. com atribuições e responsabilidades no
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desenvolvimento de atividades de docência e suporte pedagógico (direção, supervisão,
coordenação, chefia e assessoramento) específico da Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo lo - O Plano de Empregos Públicos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Alvarcs Machado é dcfinido por legislação própria
específica, de que trata a Lei Municipal no 2.641, de 14 de dezembro de 2009 e Lei Municipal
no. 2.672, de 06 de ourubro de 2010.

Parágrafo 2'- O Emprego Público de Professor de Creche, criado através da ki
Municipal n'2.681, de.l5ll2l20l0, integÍa o Plano de carreira e Remuneraçâo do Magistério
Público Municipal de Álvares Machado.

Parágrafo 3o - Os atuais ocupantes do Emprego público de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil - ADI, que preenchanr os requisitos minimos exigidos pela LDB,
passam a integrar o Quadro Especial do Magistério como professor de creche, sujeitando-se
ao calendário de funcionamento da creche.

Parágrafo 4' - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no
Quadro Especial de Pessoal e salários do Magistério - ANExo II - serão enquadrados nas
faixas salariais de valor igual ou imediatamente superior.

Artigo 6o - O Quadro Especiat dc pessoal c Salários do pSF _ ANEXO III,
compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores públicos, em caráteÍ
permanente ou não, admitidos de conformidade com a legislação vigente, com atribuições e
responsabilidades no desenvolvimento de programas e ações específicas, cuja estrutura
organizacional é definida pela Lei Municipal n" 2.678, de 24.09.2010.

Parágrafo l'- As faixas salariais dos Empregos públicos peíinentes ao quadro de
que trata o caput deste aÍigo são fixas, sem evolução funcional.

Parágrafo 2o - Todos os servidores ocupa'tes de emprego público previstos no
Quadro Especial de Pessoal e salários do psF - ANExo IIl, sàrãã enquadradôs nas faixas
salariais correspondentes.

Artigo 70 - O Quadro Especial de pcssoal e Satários do CREAS e CRAS _
ANExo IV, compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores públicos, em
caráter permanente ou não, admitidos de confonnidade com a legislação ,ig.ot", "o,atribuições e responsabilidades no desenvolvimenlo de programas e ãçoei especificas, cuja
estrutura oÍganizâcional é regulada pela Lei Municipal n" 2.66J, de I 5.09.2010.

Parágrafo lo - As faixas salariais dos Empregos públicos pertinentes ao quadro de
que trata o caput deste artigo são fixas, sem evolução funcional

Parágrafo 2" - Todos os servidores ocupartes de emprego púbrico previstos no
Quadro Especial de Pessoal e salários do GREAS E cRÁs - aNÊxó lv, serão ànquadrados
nas faixas salariais correspondentes

Artigo 8u - o Quadro Especiar de pessoar e sarários em comissão - ANExo v,
compreende o conjunto de empregos ocupados poÍ pcssoas de confiança e de livre nonreação
e exoneração do chefe do Executivo Municipal, pertence[les ou não ao quadro de pessoal da
Prefeitura, observada a legislação vigente.

Parágrafo lo - As faixas sarariais dos Enrpregos públicos pertinenÍes ao quadro de
que trata o caput deste aíigo são fixas, sem evolução funcional.

Parágrafo 2o - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no
Quadro Especial de Pessoal e salários em comissão - ANExo v, sirão enquadrados nas
faixas salariais correspondentes.

Aíigo 9'- o Quadro Especial dc pessorr c snrários de Função GratiÍicada -ANExo vI, compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores peíencentes ao
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quadro de pessoal efetivo da Prefeirura, de livre escolha do Chefe do Executivo, observadas
as exigências legais para o exercicio da funçâo.

Parágrafo I o - As faixas salariais dos Empregos Públicos pertinentes aos quadros de
que tratam o caput deste artigo são Íixas, sem evolução funcional.

Parágrafo 2' - Ficam uiadas as Funções Gratificadas de:
a) - Agente de Crédito, uma (01) vaga vinculada a Divisão Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social para a execução do programa denominado Banco do Povo
Paulista., de modo a viabilizar ao micro e ao nredio empreendedor e à pessoa Íisica,
que atendam à condições exigidas paÍa obtenção de crédito público, visando a
geração de rendas e de emprego.
b) - Assistente de Recursos Humanos, duas (02) vagas, vinculadas ao Setor de
Recursos Humanos da Divisão Municipal de Administração.
Parágrafo 3o - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no

Quadro Especial de Pessoal e Salários de Função Gratificada - ANEXO VI, serão
enquadrados nas faixas salariais correspondentes.

Artigo 10 - Será garantida a irredutibilidade salarial do servidor e eventual r€dução
em decorrência das implementaçôes da presente Lei. o valor correspondente será compensado
como "Vanlagem de Enquadramento".

Artigo II - Será incorporada à rernuncração do servidor como "Vantagem de
Enquadramento", o valor corrcspondente ao excedcnte habitual de hôras extras estabelecido
no Artigo l4 desta Lei.

Artigo 12 - Sobre a vantagem de enquadramento de que trata a presente Lei incidirão
os reajustes salariais concedidos pela Administração Municipal, não se constiruindo em base
dc cículo para qualquer outro beneficio ou vantagem pecuniária.

Artigo 13 - A jomada diária de trabalho do servidor é aquela definida na legislaçâo
pertinente vigente. .

Parágrafo Unico - Respeitada a legislação peltinente e vigente a jomada de trabalho
dos servidores ocupantes do Emprego Público de Assistente Social será de 06 (seis) horas
diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Artigo 14 - Havendo absoluta necessidade de serviço poderá haver a convocação de
servidor técnico, administrativo ou operacional para a prestação de serviço extraordiniirio, em
prorrogação da jornada normal de trabalho, não cxcedcndo a 02 (duas) horas diririas e
quarenta no mês, previamente acordada entre as pa(es, observado o preceituado na CLT.

Parágrafo lo - Por conveniência administrativa e/ou interesse público, o diretor de
iárea administrativa poderá organizar e desenvolver rrabalhos aos úbados, em regime de
mutirão e mediante serviços extraordiniirios de servidores convocados para esse fim, no limite
mríximo de 08 (oito) horas extras.

Parágrafo 2o - Ocorrendo necessidade impcriosa (estado de calamidade pública,
campanhas de vacinaçâo e outras ações comunitárias imprescindiveis, motivo de força maior
para execução ou conclusão de serviços inadiár.cis ou cuja inexecução possa acaretar
pÍejuízo manifesto) a convocação poderá ocorrer em donringos e feriados.

Parágrafo 3o - A convocação de que trata o caput do artigo e seus parágÍafos somente
terá validade se previamente autorizada ou ratificada pclo Prefeito Municipal.

Parágrafo 4o - As horas extras serão rernuneradas com um acréscimo de 50o/o

(cinqüenta por cento) do valor da hora normal e d,: | ú1yo (cem por cento) nos casos previstos
no Parágrafo 20 ou compensadas oportunamente, dc colutun acordo das partes.
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Parágrafo 5o - Não é permitida a remuncração de horas extríts aos servidores
ocupantes de empregos em comissão.

Parágrafo 6o - O servidor que receber inrportância relativa a serviço extraordinário
que não prestou, será obrigado a restituí-lo de unra só vez, ficando ainda sujeito à puniçâo
disciplinar.

AÉigo 15 - Poderá ser concedida gratificação, de até 40o/o (quarenta por cento) da
remuneração:

I - Ao servidor devidamente habilitado designado para o desempenho de atribuições
de Pregoeiro, compreendendo:

a) quando necesúrio, requisitar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
b) credenciamento dos inleressados;
c) recebimento dos envelopes propostas de preçcs e de documentação de habilitaçao;
d) abertrua dos envelopes propostas de preços,
e) exame e classiÍicação dos proponentes;
f) condução dos procedimentos relativos aos liruces;
g) escolha da proposta ou do lance de menor preço;
h) adjudicação da proposta de menor preço:
i) elaboragão da ata;
j) receber, examinar e decidir sobre recur.scs;
l) submeter o processo devidamenre instruído. após adjudicação, à autoridade

competente para fins de homologação e contrataçiio do objcto.
II - Ao servidor designado para o deserrrpenho de atribuições de Gestor de

ConvênioVSubvenções e Contratos, conforme scgue:
a) catalogar todos os convênios e contratos Ii: nr.rdos pela Administração Municipal;
b) coordenar a execução fisico-financeira do conlrato ou convênio, mediante a consulta

do objeto, pazn de execução, responsabilitlrrd.;s do contratante e do contratado, valor
contratado, Notas de Empenho, Nolas de l-ançamento, programação de Desembolso,
Ordem Bancária e demais condições;

c) adotar as providências necessárias à corr-cção de rumo durante a execução,
comunicando em tempo hábil à autoridarlu coilrpetente;

d) representar a Administração Municipal nas aurtiências sobre convênios e contratos
administrativos;

e) medir e atestar a entrega e a quaridadc dos produtos, obras e serviços em
conformidade com as especificações do respr:crivo instrumento contratual, com a co-
participação e responsabilidade das Divisôes Atlminisrrativas, conforme o caso:
- DIVISAO DE oBRAs E sERvlÇos - c,riraros de prestação de serviços de obras
civis, serviços públicos ern geral (linrpuz-rr púirlica. operação rápa-buraco, manutenção
de iluminaçâo pública ...), bem como locai:ãri de nráquinas e equipamenios.
- DIvIsÃo DE ADMINISTRAÇÃO - ôc;rrrato. ã" p."rtuiaó de serviços sobre
r€cursos humanos.
- DIvIsÃo DE SAúDE - contratos de presrr çr-ro de serviços perrinentes à saúde.
' DrvlsÃo DE MATERTAL - contratoi tr,: i.:, necimenro âe materiais, equipamentos,
e suprimentos e locação de imóveis e e(.luipit!t:.j nros em geral.
- DMSÃO DE EDUCAÇÃO, CULl.Uti^i . ESpoRiE E LAZER _ ContÉros de
prestação de serviços p€íinentes, tÍflnsp()r-i.r e.scolar, merenda escolar e demais
materiais e serviços de apoio ao crisirro, ircm como locação de imóveis e
equtpamentos.
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- otvtsÂo np esstsrÊuclA E DEsiNvoLvIMENTo socIAL - contratos de
prestação de serviços pertinentes, benr corrro iocação de imóveis e equipamentos em
geral.
- DIVISÃO DE AGRICULTURA, AI]AS'I'i]CI\4ENTO E MEIO AMBIENTE -
Contratos de prestação de serviços pcriirrcrtes e locação de imóveis, bem como
máquínas e equipamenlos.
- DIVISÃO DE PLANEJAMENTO. IIAI}II'AÇÃO E DESENVOLVIMENTO -
Contratos de prestação de serviços esprcializu,ius ern sua área de gestão.
- DMSÃO DE FINANÇAS - LiquiCrçir, Je despesas oriundas de contratos e

convênios, mediante o atendimento do itcnr "c'' doste inciso.
f) acompaúar, fiscalizando e orientando o cl,r 1:rinrento dos contratos e convênios,

controlando os seus prazos de vigência c ti-' execução, requerendo formalmente ao
setor comp€tente, com um mínimo de 30 (trinia) dias de antecedência, as pronogações
e aditivos necessários, devidamente justiticad,.'s:

g) notificar formalmente a contratada ou o can\,ü.rüllle, nos casos de descumprimentos de
cláusulas contratuais, no primeiro dia útil apl,s a inlração contratual paÍa, no prazo de
05 (cinco) dias, apresentar justificatir.:r. r.uir ;,..:ia de aplicação das penalidades legais;
e

h) diligenciar e zelar pela fiel execução do oirjuur contÍatado, com vista a salvaguardar o
interesse Público, bem como obsen ilr o , .;triro cumprimento da legislação que
regulamenta a matéria.
III - Aos servidores integrantes da Cor.ri ;siir: ,.,írrnicipal de Eventos, composta por, no

máximo 05 (cinco) membros para o desempcnhrr da:, .,:{trintes atribuiçôes:
a) - elaboração do Calendário Anual de Er'. lo..:
b) - planejamento, organização, diwlgaçiro c er: .:'.rção de ações e eventos públicos;
c) - providenciar a documentação necesÍr iiir, i,,sando o cumprimento de exigências

legais;
d) - articulação com as diversas divisôcs da ;: lninistração municipal e organizações

comunitririas, objetivando o desenvol., i:ic,'ri.i (le açôes conjuntas na realização de
eventos.

e) - apresentar relatório circunstanciacio ..-.i:, ri realização do evento e respectiva
prestação de contas;

f) - emitir e assinar Requisição de Materi:ii c Ssliços - RIWS;
g) - desempenhar oukas tarefas pertinentes.

fV- Aos servidores integrantes da Ci:,.rissi, i)r:.r.rnanente de Registro Cadastral e
Julgamento de Licitações, com no minimo 0l ,rrô;:, .: no rnáximo 05 (cinco) membros, dos
quais 02 (dois) necessariamente deverão perre!'ic.rr iro .i..radro de servidores efetivos.

V- Aos servidores integrantes do Crtrp,' i',J::)..:o de Vigilância Sanitári4 de que trata
a [ri Municipal no 2.31'l , de I I de dezrnil',.r ti: 2003, composto por profissionais de
Engenharia Civil, Enfermagenr, Farmácia. Otlu,..oiu_,i-.. À4édico Veterinário e de até 03 (três)
Agentes de Saneamento para o desempenho di:!: -.:eslr:::tes atribuições:

a) - desenvolver ações pertinentcs u igir..,:.:r sanitária, previstas na legislação
especifica vigente;

b) - promover a Íiscalização permancntc;
c) - paíicipar das inspeçôes, treinarnerltd.. .' .. .. .rs técnicas intemas e externas;
d) - elaborar relatórios e emitir parecercs c .1. . c
e) - desempeúar outras atribuições delel::. . .s.
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Artigo 16 - É vedado ao serviclor. ,

facultado optar pela maior.
Artigo 17 - É vedada a concessão dc r

ocupantes de cargo em comissão de Diretor dc
Ártigo l8 - Ficam revogadâs as gratii.

no. 1.701íde 1l/0411.990,'no aíigo 4. da Lci I
63 e 64 do Decreto Municipal n" 1.998, de 0S,'1.

Artigo l9 - SUPRIMIDO.
Artigo 20 - O servidor do quadro pcrr:::

função que lhe proporcione difcrença saluri.
diferença. por ano ininterrupto de efetivo excr."

Artigo 2l - O servidor que I'or desil:
optar pelo maior salário.

Ãrtigo 22 - A Cratilicação Natalíci;i
valor da remuneração dos membros do Consr:|,
n".1.954t1994 eZ.eOgDooS Íérá como basc r.

Quadro de Pessoal e Salários da Admirristmci-r
AÉigo 23 - As disposições desta I

pensionistas.

Artigo 24 - As despesas decorrentes co
de dotações próprias do orçanrcuro vigenre.

Artigo 25 - Esta Lei entra em r,;:. .

disposições em conkário.

'IiA :,Ti,J - TEL

i-.1 - /iLVARES MÂcttADo-sp

.:;>.; rnuis de uma gratificação, sendoJhe

tifi ':';io de qualquer espécie aos servidores
S

i
. , "SUS" e as_previstas na Lei Municipal
' ;,,ti »" 2.373ide 16102f2005 ános artigos
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cnte que esteja exercendo ou veúa a exercer
in, : g;orará 05% (cinco por cento) dessa
.,. r: :o limite de 100% (cem por cento).
l i: ()cupar outro emprego público podeú

L -' trÍrra a Lei Municipal n". l.8lilg2 í
l uiclar de que tratam as Leis Municipais de
.ric''l,r o valor da Faixa Salarial .,01 C" do't: - /.NEXO I.
. p: ,.:-sc, no que couber, aos inativos e

. r' ír:cução da presente lei correrão por conta

nr lirtl de sua publicaçâo, revogadas as

JULIAN E O GARCIA
Prefeito Mu ipal

PM lr r os Machado, 2l de Novembro de 201 l.
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inistrativo

Registrado e publicado na Sec:.. r..:l'eitura, na data supraI ('
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ERRATA DA LEI MUNIC'PAL N" 272312011

Em decorrência de incorreç6es o Quadro Especial de Pessoas e Salários do
Magistério - Anexo II, da Lei n' 2723l20ll,lle22ll7l20ll é republicado, conforme segue:

QUADRO ESPECTAL DE PES§OAL E SALÁruOS DO MAGTSTÉRrO
ANEXO II

A PESSOALEFETIVO: DOCENTE

EMPREGOS PÚBLICOS A C D E F G

99r,16
.T)JE§§qBE§ DE EDUç4ç ICA I
!trêssor Educação Jovens e Adultos 18 hs Médio 14t,56 118,64 8r7,57 t58,,ts 90t,37 946,44
llors Aula Rl§= ($ hímfu) l" ao 5'eno Graduaçâo 8?4,88 9t8,62 964.55 1.012,78 r.061í2 t.t t6,59 t.t72,42

Pós-Grad. r 963,03 l.0l l,t8 1.06 r J4 l.l 14,83 r.170,57 1.229,10 1.290,55
M€strido r.r07J8 1.t62,75 1.220,89 l.2Er93 t3a6,03 t.4r3J3 1.48{,00

Doutorâdo t.326,E5 r.395.29 1.465.06 l.53tJt t.6t5,22 r.695,99 t.?80.?8

Profcssor de E. Fundamrntel e lnÍantil 30 hs
Professor de Creche 30 hs.

Médio

GradúaCao

r.235,93 1.291,73 t.362$r r.430,74 1.57739 r.65ó26

tto/" L458,r 3 1.53 t,0,1 r.60759 t.681,97 1.172,37 t.860,98 t.954,03
t0vo Pós-Grrd. ' t.605,05 r.685,30 1.169,57 r.858,05 r.9s0.95 2.0{t,49 2.tso92
t5v. trl€slrâdô I.E45,63 1.937,9 r 2.034,81 2.136,Ss 2.21331 2.355,54 2.4?1.12
20v. Doutorado 2.214,76 2.325.50 2.44t,77 2.563,86 2.692,05 2.826.66 2.968,00

PROFESSORES DE f,DUCAÇÂO BÁSIC/T tI
Profcssor dc Ens. M,ffio a EducrçIo Espcci0l Gr:ttluação l./t58,13 1.531,04 r.607,59 t.6E7,91 t.17237 r.860,9E 1.954,03
.1020 hs scmanais - t50 hs/môs Pós-Grad.' r.605.05 r.665,30 t.769,51 1.8s8.05 t.950,9s 2.O18,49 2.t50.92

l\restrâdo r.84s,63 t.937, 2.03,t,81 2. r36"55 2.243,17 2.rs5,í 2.413,32
Doutorâdo 2.2t1.76 2.125.50 2.441,77 2.5ó3,86 2.697,O5 2.826,66 2.968.00

PROFS. E.FUNDAIUENTÁL 6' A 9' SÉRIE Grarlul(lo 9,12 t0,2I to,12 I 1,25 I I,Et 12,40 t31
ll'..Io Hs. sENrÀú§ - rso Hvúil

ada inicial 20 hrs scrnanais
Pós-Grad.* 10,70 | ll.1] r 1,80 1239 t3,00 r3,66
illestnrdo l2Jo t2.9t r3,55 14,23 11,91 r5,69 16.47

Jornadí brrsic:l 30 hrs scmlnais Doulorndo 14,52 t5.2S t 6,01 t6.81 t1,65 IEJS tr.46

B) PESSOAL coMrssÃo : SUPORTEPEDAGÓGICO

Coordenador de Creche

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIE! TELTTONES: 197 € 19O PIÂNTÔES 24 h POR DIA
Obscrvâção: A denúncià podc ser anônlmal

N/O EMPI'EtOS PÚBLI COS SALÁRIO-
0l Diretor da Divisão de Educaçaio, Cullura, Esporte c l-azer - DECEL 4.t64,41
02 Su rvisor de Ensino 2.644,07
UJ Assessor de Admini ão Educacional 2.518,16
04 Assessor de Plane amento Educacional

Assessor Pe co
2.518,16

05 2.518,16
06

Professor Coordenador
2.644,07

07 2.398,25
08 Vice-Diretor de Escola 2.398,25
09 2.398,25

OtGÂ NÃO AS

.a.rôliriiál^ããr.hrr^ .^ó X. D,l,^i -- 1

É,..,.-

FORnTAçÂO
B

1.502,28

!

Diretor de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHAD
PR^çA-DA BANOETR^ S/N - IEr/Fru( O()q)18 _ 327gs3OO

cEp 19í6Gooo - ÁLvAREs wicúoosp

QUADRO DE EMPREGOS E SALÁRIOS DE PESSOAL DA ADMINISTRÂÇÃO GERAL
A}ÍEXO I

w

.DIGÁ NÃO ÀS DROCÂS E PEDOFILIÂ', DENTJNCIEI
TELEFONES: I97 C I9O PLANTÕES 24 h POR DIÂ

Obsewação: A denrlrcia pode ser anônima

\i - \rt'. rr.\r((,'. ' \ta-

i

)

Motoristr
Mcclnico
Elrtricists dc Âutos
Soldldor/Iryador/EorÍ.chciro
Opcrldor dc Mlquln.!
Trrtorist

^l0orlriÍcEocerrcgtdo dc Rccurso:
Humloos
koçador
Oficirl dr J.S,M.
EncArquÍvo c Prhimônlo
Eoca dc râs

)

osd-. *Y
lE\ $ L..t I 'i r

- §I§ io^ \"rt

t

EMPREGOS PÚBLICOS Ref. A B G H

Servidor Gcral
Aoxilitr d! Sêry 570,60 599,t3 629,09 6ó0,54 693,51 72&U

v 02 584, r 9 6r3í0 611,01 6762E ?10,0!, 745,ilChcfç dc Tlrm:
Jrrdinciro
Pcdrciro

03 60583 668,ü 73652

IT

Alcndcntc
AErili.r dc Eof.ror

M
629,13 6ó0r0 693,9a 72t,O4 765,07

05 6365r ó68J3 101,15 736,U 77!,Q tr2J6

Ercrltl|rárlo
Àgcrtc da Srnlamanto
Inlpctor dc 

^lunosM6trc de Obrr3

06 68s,62 1t9,90 ?55,90 n3,69 u3Jt

Tccolco AgrÍcola
Técrico da FarrDÁcla
Sopcryisot dc MaÍcrdr
/IJ'.I. \§C§L

-§MooitoÍ dê Creche

01o 72t,61 137 §9 795"57 rl:t§É5 t77,t2 920,9t

Encerrcgado
Eocrrrcgado dc Crcrhc
Eacrrrcgedo dc Fiscalizaçio
Fircj dê Rcndrs

EID,g 1.02I54 t.tt2,6t t.12621

1.297,tS l.a30,t I rs{!r,62

Asslst ntc Socitl
Flrio&rrpc!tr
Fenrecêutlco
Pstcílogo
EnflrEr.iro
Erganbriro Ág16noEto
Blbliotcci rio
Nu tricioristt
Edücdrr Socirl

r.659,68 1.117 §3 1.t3E,97 t.935.75 2.0:i7,63

DcDtiçfr u l.ú1,17 t.7s2,o7 t.94t)l 2.04351 2.t5r,06
Médico
Médico Psiqobar!
Madico Vctcrirliio

t2 t,9D7,10 ,,,213,17 2329§S 258rJ2

+f,\
odo MunicÍ

Tc3ourciro
Coltador
Procuredor

l3 2.U4§1 I6.ttsY
2.n6rt

rà.
2.915§9 t.06014

.rd
3.2r3rt
rs§-

t

§sjl

Fls. n.I

I

0

I

c D E F

0t

636J3 701,4 77331

803r3

t75,05

OE 91Ã.§í' n289

09 lJ35J8 r362,0t t.576,10

l0 1,576,70

r.&lJe

2.tt2,52 2.4s226

3.374St
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

PRAÇA DA BANDETRA SN - IEUFD( 00oq.t8 - 327$9300
cEP r9t6o{oo - ÁLVARES irAcHAoosp

euADRo EspEcrAL DE pessou, o slr,Ánros Do MAcrsrÉnro
ANEXOII

A)PE§SOALEFETMOUCO DOCENTE

swREcospúgt,tcos A B C D E r
PRoFEssoREs Dp soucaCÃo BisrcA r
Eof6sor Educeçâo ,ovcos e Adülros 18 hs Mêdio 11t56 17t,64 8r7,51 65&15 qlrJ? 91&4
Hori Aoh R:l= (90 hs/me!) l' ro 5' ano Gmdu.Éo E74,tE 918,62 96a.55 1.0t2,78 1,063.42 r.ll6§9

Pús-Grrd. . 963,03 l.0u,tt 1.061,74 l.ll{,83 l.t 70s7 l.?:r9,t0
Mastrrdo l.rüJt t. t 62,75 t2ü89 l.2trp3 r34ú(B r.{r3J3
DoutoÍido 1.324,85 1J95,29 r.465.06 r.538Jl 1.6t522 t.695,99

Médio lr35p3 t.297,73 t.x2§r t.sozra 1.577J9

It% Grsdurclo 1.45&13 lÁI.0a l.@759 1.687,97 t.17237 1J6098
lOo/o Pós-Grld,' 1.605,05 r.6t5J0 1.76957 1.t58,05 1.9í)95 2.Oa&49
t5% MestÍedo I J45,63 r.93791 2.03,1,t I 2.13655 2.z.337 235S54
200/. Douaondo 2.214,76 232550 2.441,77 2563,t6 2.6yt§5 2426Í6

pouclÇÃo rÁSlcÀ uPROFESSORES DE
Médio c Educrçto llÍrndlProÍeasor de Ens. Grldürç!o 1.45t,13 r.531.04 1.60759 LA7$r LTn37 lJ60gE

30/20 hr rrm.nrls - I í) ôs/mês Pôs-Gr.d- , l.óo5,05 1.665J0 1.76957 r.85t.05 1.9509s 2.(xq.9
Mcstr.do lá45,63 l.93rJ! 2.()3r,& 2.t3655

Doutorrdo 2.2t1J6 232550 2.4.1,71 2.s6tj6 7.6y2,O5 2.E26.66

PROFS. §-rUNDAMEI{TA L e A 9Ê CradusçÃo 9,72 103,t to,72 tt,s url 12í0- lí,3,0/2{ HS. Pós-Gred.r r0,70 r tr3 r t,80 l2J9 t3,00 l3ó6
JoÍosd! iri.i.l hrs strnrneis Mcalrrdo r2J0 t2,91 r355 t4,-t 1191 15,69
Jororda básics 30 hrs selnaDris Douto18do t{s2 r5J5 r 6,0t t6El l7í5 It53

) G

dc E. FondrE.ntil ê Infrntll 30h§
de Crcrhc hs.

o B) PES§OAL EM COMISSÃO: StlpoRTE pEDAGócrCo

t.

l.-1616

I.l
I

i

I

I

)

I

§,§À§,ôv
?

a .j.sxÍ-'-
.DIGA NÃO ÀS DROGAS E PEDOFILI,A', DENIJNCIE!

TELEFONES: I97 C I9O PLANTÓE§ 24 h POR DIÂ
Obcervaçâo: A dcnrbrcia pode scr anônima

r ãtrsmllrnÉÇ

I

N/O EMPREGOS os
0l Dhetor da Divisão de Ed Cul e Lazer - DECEL 4.t 41
02 de Ensino
03 Assessor de Educacional 2.51 t6
M Assessor de Educacional
05 Assessor 2.51 l6
06 Diraor de Escola 2 07
07 Professor Coordenador 2.f 5
08 Vice-Diretor de Escola 2.398

§s§- \q "l

ronM^ÇÂo

993.7r

l-,48{l

l./í30,L

l-93ú.0:
2-tí)-
2_174-

2^96 r

l -954,

2.2l337 2J555,í 2.t173.

t3.0:

PUBLICO§

2.6U,07

2.518,t 6

+39t.z5
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AÀTEXOIII

PES§OAL PERMANENTE

Auxiliar de Consultório Dentário-ACD

TURA NUNrcPAL DE ÁLVARES ÜA
PRAçA OA 8ÂNDEIRA Si?{ - rEUfA)( 000()í8 _ 327}9300

cEp 19160{,@ _ ÁLv REs uÀcÉaooSp

PREFEI

)

I

3-

t

EMPREGOS cos os
Médico PSF
Eúermeiro PSF 2.120
Técnico de PSF 74 00
Dentista PSF 3.3 90

Comunitirio de Saúde
de Combate a Endemias 750,00

"DIGA NÃO ÀS DROGAS E PEDOFILIA". DENTJNCIE!
TELEFONES: I97 e I9O PLANTÔ$ zIi pon »[1t

Obscryaç5o: A dcrírncia pode ser anônima

)

6.890,00

742.00
750,00
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euÀDRo EspEcrAL DE pEssoAL n salÁnros oo cREAs E cRAs

ANEXO tV

PESSoAL EM CoMTssÃo

'otca NÃo Às onocAs E pEDoFILrA., DENUNcTE!
TELEFONES: I 97 C I 90 PLANTÕES 24 h POR DrA

Obsêwâçllo: A dcnrfurcia podc scr anônirna

o

o

)

1
I

I

t

srvrpREcos FúBLrcos sALÁRroS
Assistente Social de CREAS/CRAS 1.s76,70

1.576,',?o
Educador Social de CREAS t.516,10

de CREAS 1.576,70
Orientador Social de CRAS 83s,32

EMPREGOS cos SAL/íRIoS
Coordenador de CREAS 2.398,2s
Coordenador de CRÁS 2.398,25

PESSOAL PERMA{ENTE

PsicólogoCsCT.EAS/CR,IS



Fls. n.o I
2l

*r-ô\

§std-.§r- C.u$*"\ .

Proc

*

À

*\\cr,çr,ç
1,}l4.€C

L
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QUÁI}RO ESPECIAL DE PESSOAL EM CONfiSSÃO E §AL/MIOS

AI\ÍEXOV

I

C

23

24

)

Á

I

*
. Gl* \iÀ§r §nri-r'
çrr"l,,S§^sct*

N/O EMPREGos LIcos
0l Diretor de Divisão

s os
02 Procurador GEral M

4.164,4turu o 2.776 703 Asscssor Contábi I F Nmancerro tvel 1 2.398Assessor de - Nível I
25

05 Assessor de Obras e Servi Publicos
2.398,25

06 Assessor de P Iane arnento Informáti N
2.398,25

e Ivel I 2.398,2s07 Assessor de A tur4 Abastecimento Meio Ambiente Ne IveI I 2.3 5Asscssor e ão de Saúdes NIve I 2.3982509 Assessor de Assistência e Desenvo I Socialrmento NIvel 2.398 5l0 Assessor de NIveI
Assessor de Protocolo

960,u
e Nível 4 960 44t2 Assessor de T NIvelesoufirna 4

l3 Assessor de L Púbüca
960,UIM

t4 Assessor de de Em
960 44

os N Ivel 960,44l5 Assessor de - Nível 4
t6 Assessor com Ntvel 4

960,u
Assessor de Admuu Nível 4

960 44

t8 Assessor Juridico N Ivel i I .35I 44

Coordenadoi de Mei Ambiente
2.398,25o
1.576,70Coordenador de Abastecimento e Ve2l Coordenador de Prod ão Animal
t.576,70

22 Coordenador de e Pre Bucal
1.576,70

Coordenador I Iancr s tári
1.576 70

a aru
t.576 70Coordenador de

25 Coordenador de
com a vac&rcia t.576 70eúaria e Pro etos t.s76 7026 Coordenador de Servi Urbanos

27 Coordenador de T 1.57 70

2E
notlr 1.57 70Coordenador de Desenvo I Urbanovlmento

1.57 7029 Coordenador de servl
Coorderadoi de Cadasro Té.ni

t.57 70
co t.576 703l Coordenadoi de

32 coordenador do Pátio 1.57 70

33 Coordenador de 1.57 70

34 Coordenadoi de Culhra e tazer
1.576,70
1.576,70

s
\,rr"qgt§r-
§\r\:X"+§X-

l

08

t'&úo

04

ll

t7

do

I

I
4

4

de

de

Rurais

CPD

19

20

30

t

.DIGAXÀO 
ÀS DROCAS E PEDOFILI,A', DENIJNCIE!

TELEFoNES: I97 e r9O PLANTÔES 21 
,h 

P(;à-óil".
Obscrvação: A denúncia podc ser anônirr, 

- - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
PRAçA DA BANOETRA S/N. _ rEt.íFA( O('O0t8 _ 32719300

cEp 19160000 . ÁLVARÊS ÍWiCriÂDCsp

QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL E SALÁRIOS DE FUNÇÔES GRATIHCADÂS
ÁNEXO VI

* aa- - ç6-§sstd..c\L gsEiterlr§.c.)
§ü§)

a
ô

!

x,rtnlÇors rnoPosTAs

0l
02

0l

05
0l

i

VAGÁS FU GRÁIIFICAI) AS RS-0t Olicial de Gsblnete
0l ristaMoto Gdo abin€tê I92 Asslstente de Ga blnet€
0t istenÂ§s dête taCon ebilidad
02 deI

ElctÍicistâ
02 Motorisrs de I0l harir êAssistênúe dc r de
05 noSecretá de Escola I0l Chefe de OÍicina I

deAsslstertc rsosRecu uH mâoos
0t dê Crfiito

VAGÂS CRATIFICÁDASFUN ES §ALÀRIOS
Rj§=

REAJUSTE
R§

IMPACTO
R$=OI Oliclal de Gabinete

00doMotorista Gabinete I 00d€Asslstcnte Gabinete I 00teÁssistên de Contabilldrde 62 00 t2,
dê

00 79 l2Eletricista
577 00Motorista de I 00

Eng€nhariaAssistÊnte Coordenador de e 800,40 900,00 00 99,60
§ecrêtário de Escola I 00 t97CLefc dê OÍicina t 00 IAsslslcD tê de Recü rsos Humâ tros

02 It. dê Créd ito
0l

TOTÂL

.DIGA NÀo ÀS DRoGAs E PEDoFILIA-. DEM INCIFI
TELEFoNES; l9z e t90 PLANTôES z+i pOn óií'

Observação: A denrlrcia pode scr anônina

2.3982 ,

t.04050

t.000.000l
577 33

'rojetos 900.o

02

900.0r

dc
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PREFEITURA MUNtctpAL oe Áweaes MAaHADI
PRAçÂ-DA âANOETRA S/N _ rEt/FA)( o0o()18 _ 32719300

cEp i9160{00 _ ÁLVARES tr,tricÉeoosp

PROJETO DE LEI N.. 17, DE lr DE JULHO DE 20u.

ncecto onceuEnrÁmo rnalvcelno IrGlvsru,

(.) QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL E RIO DO
M.ActsrÉRro- PESSOAL DOCENTE _ ANEXO II
TOTÀI§

I

E) O IMP^CTO DO QUADR,O ESPECIÂL D.E PESSOAL E SAL/{RIOS DO MAG§'ÉTOP,SSONIIX)CENTE.ANEXOII ONER^RÁ O NSSÍDUô ú-iriLriiô-OO FT'NDEB PAR^ O CU§TEIO DEDEspEsA coM pEssoAL Do MAcISTÉRro.

,§

!

i

NATUREZÂ

Rl$=
ENCAR@S

RS=
TOT^L

R§-

GERÁL _ ÁNEXO I
DAPESSOAL E

ADMIMSTRÂ
QUÂDRO DE

l2.l8l 71 3.349 15.53t
DO PSF-QUÁDRO ESPECTAL DE PESSOAL ESA

ÂNEXO III 2.577,42 708,79 3.2E62t

GRÁTIFICADAS _
DEQUADRO ESPECTA L DE PESSOAL L

ÁNEXO VI 3. 92 55
24.000,m 6.600,00 30.600,fi)

lt.Ql

'orcalÃo Às pnocÂs E pEDoFrLtA., DEN|JNCIE!
TELEFONES: I e7 e I 90 pLAMôrS Za í pOn oÀ-'

Observação: A de[úncia pode seÍ anônima
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

PRAçA DA BANDEIRA S/N - TÊL ,rÂx 0(xx)!6 - 327!9300 - cEP 1916so00 - ALVARES MAcHAoo'sP

CNPJ:'i3.ru6.'í2,íl(D01 J 0

12t0512021

De: ASSESSORIA CONTABI UFINANCEIRA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: lmpacto econômico-financêiro na criaçâo de cargos

Conforme nos solicitado, embora náo sendo necessário,
para o caso em questão, eíetuamos análise sob os aspectos economico e financeiro
de projeto de lei que âltera dispositivos de Lê, no 2.612 de 13 de agosto de 2009 e da
Lei no 2.723 de 2'l de novembro de 201 í.

1) DOS DADOS NECESSÁRIOS

Analisando a minuta apresentada, constatamos âs
seguintes alteraç6es:

Aí. 14 Fica o Poder Exe@tivo auto.izado a conceder gratificação de ate 509'o

(cinque u por cento) do padrão de vencimento aos Procuradores lvtunicipars
p€la âtÍibuiçâo de representa.r o municipio e atender c{tÍvocaçocs
i ndependerte0eote de horário.
PrígÍrfo único. O empreSo publico de Procr.rrâdor GeÍal do Muoicipio de

pror.imeoto ern comissão çom sôláÍio fixado no Anexo V - Quadro Especial de
Pessoal eÍn Comisão c Salários constarte daLs n" 2'123 de 2l de novembro
de 20ll passa a ser remunerado em R$ 6.458.85 (seis mil quâtrôce os e

cinqüenta e oito reais ê oitenta e sinco ccDtavos).

N/O
Emprego Priblicn

Salário
\omenclahrÍa Atual Nova Nomenclatura

21 Coordenador de Túfego
Dirigente de Controle e

ManuteÍção de Frdâ
3 719.60

Salários

3.? t9.60

3.7 t9,60

Emprcgo Priblico

"Diga não à3 tkotrs e Pedofflia', Denunciel TeleÍonês: 197 ê 19O pl.ntõGs

Obletr"ção: A denúncla gode ser aoônima

por dia

L.mprego Público

Nova Nomcrtclatura
09 Coordenador de Creche DirigeÍrte de Vigilância Sanitária
og Coordenador de Creche Assessor de Comunicsção Social

Coordenador de Eduução e

Prevenção eÍn Saude Bucal

N/O
Nomeoclatura Ausl ir"ova NomeÍclânrra

CooÍderadoÍ de Atenção Básica

Salário

2.!15,40

chado.gp.qov br eãbineteOâlvaresmâchado.rp.(ov br
Página 1

Das TransÍcrmações:

J

N/O
Nomerclaturâ Atual
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PR^ÇÂ DA BANDARA S/N - rEL /FAX O(XEI6 - 327$9300 - CEP 19160-000 - ALVARES i,lACl-hoGSP

CNPJ:,13.206 42410001'10

Art 6" Ficün criadas 2 (duas) fuosnes grãtificldas dc Coordenador de EMEI
(Creçhe) no Ansxo vt - Quadro Es?ecial d€ Pcsso8l e Sslário§ de Funçôca

Grarificadas da I*i r" 2123 dezl de nov€rnbrc de 201 l.
ArL f Ficarn exünlos 4 (quEto) ertPÍegos púbico§ de ÂtxiliaÍ de

Des€ovolvimeírto lÍfânúl - ADI coNt8ntes do Ânat(o | - Qusdro de Empregos

e Salários de Pessoal da Adminiíraçâo Gsràl const ntes Íla lÉi n" 2.7?3 de 2l
de noi.embro de 201 I
Art. f Fica ocinto o eÍnprego públic. de Assessor de Comunicâções e

Protocolo - Nível 4, constarte do Ancxo V - Qredro Especial dc Pessoal ern

Comissâo e Salários daLer rf 2.72) de 21 de novenbro de 201I
Aí.6" Ficam criadas 2 (duas) funÇões grâÍficsdâs de Coordenado. de EMEI
(Creche) no Ânexo VI - Quâdro EsPecisl de Pessoal e Salários de Funçõcs
GÍatificsdss d8 Iri ít" 2.723 de2l de noveÍnbÍo de 201 l.
Aí.7 FicEm extiÍrtos 4 (quat'o) emprego§ púbicos de Auxiliar de

Desenyolvimeoto Iofantil - ADI ôonstântes do Ansxo I - Quadro de Empregos

e Salários de Pessoal da ÀdmiÍiisraçâo Gerâl constsÍtes da LÊi t'2123 de?l
de novernbro de 201 I
Art tr Fics extinto o emprego publico de Assessor de Comunicaçôes e

PÍolocolo - Nivel 4. constsnte do Anêxo V - Qtradro Especial de Pessoal em

Comissâo e Salüos daLd n" 2.72) de 2l de novernbro de 201 L

Conforme inÍormaçóes constantes no oficiolmensagem do

Íeferido PL, bem eomo em informações obtidas junto ao sêtor de RH, veriÍica-se que

na pÉtica não haverá alteraÉes de valores, ou seja, não ocoÍrerá qualquer aumento
nas despesas com pessoal em ,?,zâo das alterações (criação x extinções) se

equivalerem.

2) DA ilTETODOLOGTA DE CÁLCULO

/ Náo haverá aumento nos gastos de pessoal.

3) ITIPACTO ORÇAMENTÁRIO - FTNANCEIRO E SOBRE A RCL, DA
cRlAçÃo DE CARGOS.

u)

e
i
t

"Dig. nâo às Dro8âs e Pedofilià", Dênuncie! Teleíones: 197 c 1ÍX)

observeção: A dênúncta pode ser anônima
24h por dii

ESPECIFICA tÃo VALORES R§
8.52s.074vit Financeiro Exercício Anterior r

eceita total Prevista - li
S

R

I
1 uida 71.000.000
3. Dis bilidade Financeira

0 0r.)

79.525.074
considerado no exercicio

5 - Custo deste I
4. Custo

ó- Total a ser Considerado
412o7 -lm

8 - Impacto Financ€iro (4i 3)
-9 - Impacto sobre a RCLI IA

!4{a!|al1àIeçlnac]4b !p.:!,tlbr b.,ret alvâíe9màahado

Pátgina Z
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CNPJ:4320ô.424,/000'll 0

A Receita Correnle liquida projetada para o
êxercício de 2021 com bese na apurada no primeiro quadrimestre de
2021 é de RS 79.246.920,79

A Despesa com pessoal p§etada para 2O21 , com
base no apurado do primeiro quadrimestre de 2021 e já computado o
presente impacto e de R$ 33.27r.487,14

Portanto, o índice percentual orevisto é de
41,980Ã, dentro do limite legal da LRF - LC 101100.

3 - ESTIIJIATIVA DE IMPÂCTO TRIE$§ÂL Ü.ê DE§PE§A;

Valor da Des no 1o Exercício

lm aclo a/o sobre o Caixa no 10 Exercício

Valor da no 2o Exercício

lm % sobre o Caixa no 30 Exercício

Diante dos demonstrativos apresentados acima,
sobre o lmpacto Orçamentário-Financeiro e sobre a Receita Corrente
Líquida, demonstra que não ocorrerá desequilíbrio fiscal e mantém os
gastos de pessoal dentÍo do . lirnlte -estabe!êcido pele Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Era o que nos cu

ANTONI CÂRLOS DÊ ARAUJO
ÇT- RÇ íSPl62.028/0-9

"Di8â .ão às Drogâs ê PêdoÍili.", Oênunciêl Têlêiones: 197 e 190 Planiões 24fi po. dia.
obleavaçlo: À denúnciâ pode se. asônime

ria iF6hnar, S.M.J

Y,

lmpacto % sobre o OrÇamento do 1o Exercício

lmpacto % sobre o OrÇamento do 20 Exercício
lmpacto % sobre o Caixa no 20 ExercÍcio

mento do 30 Exercício% sobre o Olm

wl|n.rlváterfi ãüadô.9t §9y.b. esbinêtâ@âivàresmà.hado.sr.rov.5t
Página 3

Valor da Desoesa no 30 Exercício
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LEI N". 2612109

Dispõe sobre: criação da procuradoria Juridica do Município, sua organização,
atribüções e dá outras providências.

ruLhNo RIBEIR. GARCIA, prefeito do Municipio de ÁIvares Machado,
Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais, Fú SABE& qr; ; õâ";
Municipal 4provou e eu sanciono e promulgo á seguin-te ki:

Artigo I 
o - Fica criada a procuradoria JurÍdica do Município de Álvares

Machado, diretamente vinculada ao Gabinete do prefeito, nos termos da presente Lei.

CAPÍTTJLO r -DA ORCANIZAÇÃO E COMPETÊNCrA

5b

5g §rl"frC
R.tqr

c\^$. 3.4

e=

o

se

Artigo 2o A Procuradoria Jurídica do Município será constituida com o
te uadro de

I

I

- Artigo 3o - À procuradoria Gerar do Município, órgão integÍante do poder
Executivo, compete:

a) exerc€r a representação judiciar e extrajudicial do Município, bem como a
- . consultoria jurídica do poder Executivo;
b) exercer as funções de assessoria técnicá-jurídica do poder Executivo;c) promover a cobrança de dívida ativa múcipal;d) emitir parecer em consulta formulada pero prefeito Municipal e peros dirctores

das divisôes administrativas;
e) auxiliar o controle intemo dos atos administrativos;f) desempeúar outras tarefas correlatas.

CAPÍTULO II -DA PROCURADORIA GERAL

Artigo 4o - o procurador Geral do ÀrÍunicípio será escorhido dentre advogadosregulannente inscritos na Ordem dos Advogados ao Érasif _ OAB, ,;;;;-;;comissão pelo Prefeito Municipal sendo que, irm aos pÃuraoo.es de provimento emcomissâo será nomeado como procurado, 
"h"f", 

,".porioiuel pela proc,iaá;; júi;;
do município.

Artigo 5o - São abibuições do procurador Geral:a) supervisionar e coordenar as arividades da áreajurídica do Munib) emitir parcceres propondo ao prefeito Municipaimeãiãasluaaicac) receber citações, intimações e notificaçôes n." 
"f0", "- qu" o

parte;

)

Emprego Público Provimento Quantidade

MunicíuradorProc Geral do o Comissão 13D
Procurador do Mun cI I o Carreira 13 A/I{ 2

Referência
IniciallFinal

I

ü
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d) assessorar a Administração Municipal na elaboração da proposta orçamentária
do Município;

e) finnar, como representante legal do Município, contratos, convênios e outros
ajustes de qualquer naturezal

f) firmar, conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos tanslativos de
domínio de bens imóveis de propriedade do Municipio, ou daqueles que vierem
a ser por estes adquiridos.

g) Desenvolver ouüas ahibuições que lhes foram delegadas.

CAPÍTTJLO III - DOS PROCURADORES MUNICIPAIS

Artigo 6" - As vagas do emprego público de Procurador do Município,
pertencente ao quadro peÍmanente de caneira, serão preenchidas mediante concurso
público de provas e títulos, observada a ordem rigorosa de classificação dentre os
candidatos com formação mínima de bacharel em direito e inscritos na OAB.

Artigo 7'- São atribuições dos Procuradores Municipais;
a) representar o Município em jüzo, ativa e passivamente, promovendo sua defesa

em todas e quaisquer ações;
b) promoveÍ a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos demais

créditos do Município;
c) elaborar informa@es a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo

em Mandatos de Segurança ou Mandatos de Injunção;
d) emitir parecer sobre matérias relacionadas com processo judiciais em que o

Município teúa interesse;
e) apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de contratos,

convênios, acordos e demais atos relativos às obrigações assumidas pelos órgãos
da âdmini stração municipal.

f) Apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio imobilirírio
municipal, bem como autorização, permissâo e concessão de uso;

g) Subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções
correlatas.

CAPÍTULO TV _ DA JORNADA DE TRABALHO

Artigo 8" - A jomada de trabalho dos Procuradores Municipais é de 20 (vinte)
horas semanais, nos termos do arti go 20 daLei 8.9A6194 (Estatuto da Advocacia).

CAPÍTIJLO V - DAS PRERROGATIVAS E DEVERES

Artigo 9o - Aos Procuradores do Município aplicam-se as vedações e as
incompatibilidades previstas na Lei 8.906/1994 @statuto da Advocacia).

Artigo l0 - São prerrogâtivas dos Procuradores do Mrrnicipio:
a) não ser constrangido de qualquer modo a agir em desconformidade com sua

consciência ético-profi ssional;
b) requisitar, sempÍe que necessiirio auxilio e colaboraçâo das autoridades públicas

i

o

o

)

&
para o exercício de suas atribuições;

(\

\

I
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c) requisitar das autoridades 
-competentes certidões, inforrnações e d igências

necesúrias ao desempenho de suas funções;

d) ingressar livremente em qualquer ediÍicio ou recinto onde funcione repartição
qública $o- 

Município e requisiur documentos e informações úteis ao exercício
da atividade funcional.

Artigo I I - §ão deveres dos procuradores do Município:a) assiduidade;
b) ponhulidade;
c) urbanidade;
d) lealdade as instituições a que serve;
e) desempeúar com zeto e prqtelL denho dos prazos, os serviços a seu cargo e

os que lhe forem atribuídos pelo procurador Geial;
D guardar sigilo profissional;
g) Íepresentar ao Procurador Geral, sobre inegularidades que afetem o bom
- desempeúo de suas atribuições.
h) Freqüentar seminários, cursos de heinamento e de aperfeiçoamento proÍissional.

CAPÍTULO Vr - DrsposrÇÕps rnaNsnóruAs E FTNATS

^- _ Artigo 12 - o regime jurídico adotado é o da consolidação das kis do Trabalho_CLT.

Artigo 13 - Dos atuais empÍegos públicos em comissão quais sejam: deAssessor Jurídico chefe e Assessor ruria-ico l Niú z , p.""isto. o" rei üuri"ipa i;2'373/05 serão automaticamente extintos ** u 
"a-i.'.ao 

do procurador Geral doMunicípio e dos Procuradores Municip-ais oo .riuàoi pã. 
"rta 

Lei, estes quando de suasposses, após a realização do Concurso público.

G-

t

O-

o e aos Procuradores Munlclpals atuais, pela atribuição de representar omunicípio e atender convocações independentemente de horário.

em 13 de ago 2009.

Çq
- .o{igo 15 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão porconta de dotações próprias do orçamento vigente.

Aíigo t6 - Esta Lei entrará em úgor na data de suas publicação, revogadas asdisposições em contrário.

PM de Álvares Machado,

ARCIA

I

t \

I à*

I

Prefeito
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Ar1.37 - O Prefeito WM solicilot uígêncio poro opeck]4áo de píajeros de suo inicblrvo.
§ l' - Solic,lodo o urgéncio o CôÍnoro se monitestoró em olé (fiínlol dios soÚe o üopo§ÇAo,
conlados do dolo em quê foi reito o solicÍloÇÕo.

§ 3P - O prozo do porógroÍo I' nôo coíre no peÍíodo de Íecesso do Cômoro n3!ol!j9kg!gl
oÍolêlo! de bt compbmêríoÍê3.

O Regimento lnlemo desto Coso de Leis, em seu ort. 129, ossim prescreve:

AÍ1. 129, Serfu votodos em 2 (doi, lumos com inlevolo minimo de 18 {AUo7PJnto e oilo) horos-
Íodos os proÊros que lromilom Êb Cômoro.
Poí@íofo único. 2gíbÊg ser votodos em I lum) lumo, os Pro.,êÍos que seiom de inic:tolivo do
Prefeito e esleiom, por so/iciÍoçôo expíesso, em Regtirne de UÍgência. (Gtilo no§,o)

No coso em dêbole, conÍorme porógrofo 3' do orligo 37 do Lei Orgônico Municipol,
NÃO SE APUCA O PRAiZO o prcrzo do porógÍofo 1., oos pro.ietos de Leis complementores,
ficondo o mérllo o julgomento dos nobres vereodores.

2.2 Do compelênclo ê lnlclollvo

Conforme Lei Orgônico Municipol, o proposto em esludo nos ofiguro revestido do
condiçôo de legolidode no gue concerne à compelêncio odminishotivo comum (ort. 30, inciso
I do CFR/88 c/c ort. ó", "coput" do LOA).

rO oÍt.30, inciso l, do Constiluiçôo FêdêÍol, ossim pÍescÍeve:
AÍt. 30. Compele oos Municíp'os:
l- bgiíor sobíê ossunlos de inteíesse locol.

O ort. ó', inc'rso l, do Lei OÍgônico do MunicíFúo, o§m píescreve;
Arl. ó'. Ao municÍpif, compele pÍover o ludo qronlo dtgs respeilo oo sêu pêculior inleÍesse e
oo bem-eslor de suo popukrçôo, cobendolhe píivolivomenle, denlÍe ôulros, os seguinles
olÍibuiçôes:
l- Legislor 5obíe ossuntos dê inrêíesse socíol.

Em rebçõo à iniciotivo, o compelânclo poÍq lnlclor o pÍocesso leglslollvo, é exclurfoo do
Prefello unlclpol, podendo ser exercido, como foi.

AlÍ. 35 - Sôo d€ iniciollvo do PreÍêilo, os leb que dtsponhom sobíe:
I - cíioÇôo, lÍonsfoímoçôo ou extinÇõo de coÍgos, funçÕes ou empíegos públlcos no

odminiíroÇõo e oulóÍquico ou ouÍnenlo de suo ÍemuneroÇÕo;
ll - seÍvidoíes públicos, sêu rêglme Juddrco, píovimenlo de coÍgos, estobilidode e

oposentodoíio;
lll- cÍiqçÕo, êslÍuturoçôo e otnbuições dos Secrelork6 ou Deportornenlos equivolenles e

órgõos do odmlnistÍoçôo público;
lV - rnoléílc oíçomenlóÍb e o que outoífuê q obeÍluÍo de créditos ou concedo ouílios,

píêmios e subvênçÕes.
PoíógroIo único - }{ôo seÍó odmifldo oumenlo do desper píeüío nor píoietos de
iniciotivo exclusivo do PÍefeito Mun'rcipol, ressolvodo o disposto no inciso lv, pÍirneiro
porte-

Feito eslos consideroções sobre o competêncio e iniciotivo, o Assessorio JuÍídico OPINA
s.mj, pelo ÍeguloÍidode Íormol do projeto.

)

E/

CÀMÀRÀ UUNICTPÀL DE, ÁLVÀBEs MÀcH.ü.Do
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2.3. Do motédo

Segundo José dos Sonlos Corvolho Filhol:

"A regro gerol poÍo o cioçAo, tonsfotmoÇõo e exrinÇÕô de cargos púbiraos é
contempiodo no ot1. 48, x, & CF, Segundo esre disposiÍivo cobe oo Congresso Nocionoi, com o
sonçdo do PresdenÍe do Repútr/,ico, dÀpor sobíe o ciaÇõo, lronstormoçõo e êÍinçõo dos
corgot empregos e funÇões púbricos. 

^lq 
crbçôo foÍmonFse novos corgos no estrututo func:tonol:

no exlinÇõo, e,iminoÍn-se os corgos; e o ,rüíoarocato ,rqdq msrr é do oua o erractío e o crbcõo
srmsrrii,nêo de caoo$ rrm c@o detoqocê oaE doÍ Ir€ o orro. A noflw con§rtucionol
significo que, como íegro, rodos esses foros rê,otivos oos corgos píêssupõem o existênc:a de lei. O
disposiÍrvo todov'to, foi olterodo pêlo EC no 32, de 11.9.2001, que, tozendo Íeferêncio oo ort. A, vl, b,
do CF, lomúm olterodo pelo cilodo Emendo, possou o odmilt que o CheÍê do Execulivo
procedo ô eninÇôo de funçôes ou cotgos p()blicos, quondo vogor Desre modo, ínesmo que o
corgo Íenho sido ctiodo Nt lei, pode eÍ extinto pot deqelo no coso dê vocõncb. As rcO@s

mencionodot pelo pincípio do simêtio dos esferos fedeÍorivot aplicotr-se, mulotis mulondb, o
Eíodot Distn,o FedeÍol e Munbípios.

Convém onolot, enlrctonto, que openos o ,ei pode ser o instrumenro de cn'oçõo
dos coígos, Endo, Nr conseguinle, inconsrirucionol o lei que outothe o Chefe do Éxeculivo o
expedir decÍeÍos porc ld firalídode.

Iêm srdo usuolmenÍe úmitido no Admioistoçõo o &nominodo tronsformoçõo de corgos
'!Gm oumêrío dê dêtoêro'. hpbírêírtodo poí olor odmhlíra t or oílundor dc qúoíldqdat
dLloenLt dG pcttoor a óíqôot púb[cot- olÍovér do, ouclr tc êíftouGm olou]r! coÍqo! c !e
cÍlom oulÍot com da$ê!o co[ctoondênlc à doorrclã- t{o yGídodê- nôo rê lrolo oíoorloírGnlê.
tro co!o- dG toníolmocco dc ccoor- o !cÍ oÍevtlo cm H- mor ún dê mcío íeoíoontsocôo lnlcmo
muio mo dc c óaí odmhlíÍoivo. Tol procedimento, oliós, restou sutrogodo pelo EC n o 3212001,
que, ollerondo o ot1. 84, do CF, conteiu oo PÍesidenle do Repút,bo íe oos demois Chefes de
Execulívol competêncio poro dispo' medionle decrero, sobíe orgonioçõo e funcionomenlo do
odministíoçõo, desde gue nõo hoio oumento de despeso nem cioçõo ou exlinÇõo de órgõos
púbircos.

No gue se Íefere oos coÍgos eÍn comisôo impôe-se observoÍ - jó ontecipomos - que. de
ocoÍdo com o oÍ1. 37, 11, do CF, s[,os íunÇões iimitoÍrFse ô dê chefb, úÍeçõo e ossessoromênÍo.
funÇôes essos qtf-, em v lude de especifcidodês tunc,(]nois, oíenroÍn cerlo dêsÍogue nos
quodtos de servidqes. A$im, o lei nõo pode cíioÍ coÍgos deso noluíezo poro funçôes peímonenles
ou de rotino odministtotivo, pró!/icf, dos coÍeio§ ÍeguloÍes e dos coíigos erer,vos. O desvio de
finofidode da lei com esso confguroÇôo quolifrcoa como irl€or,§tílucionol. eví&nciondo
indes€]jóvel bulo ao mondomenlo constitucioml-

Como 05 Poderes sôo independenret relevo exominar o quesÍõo do ,lniciorivo dos bis gue
visem o cioçÕ0, lron§ofil1oçõo e exthçôo dos corgos públicos No coso de corgos do
ExecLiivo, o inick,ivo & IP-ié ptivoÍivo do Chefe dese PodeÍ (od. 6l, § I o , , o, CF)-

Nõo obsronre, origuro-sê Ílogrcntemente inconslilucionol o cíioçtu dê coÍgos êrn
com,:sôo em númeÍo excesrvo e despíopoÍcicno, oo qr,c,nlilolivo doJ corgos eÍerivos I-.J. Do
mesíno íotmo, é inconslrrucionol o bi que cÍio coÍgos em coÍnirsóo coín orriõuiÇões incompolíveis
corn o regi,rne de ture norneoçôo e êxoneroÇõo, 'Éto é, funç@s que nôo se.iom de direçôo cheíio ou
ossessoromenÍo. Revelese o,,ido ilegÍlímo o ttortrioímoÇõo de co4gos no quo/ se perÍnilo
reenquodromenlo indisciminodo dos servi,Cores, sem cfieio de odeguoÇõo reloliyomenre oos
rcquÚlos (notuÍezo de funçôet escolcÍidode etc-) do cqgo novo e do cügo tonsÍoímodo
1..,1.

2.4, D$ Fonlês de Rêcursos

J
' ln Monuolde Direilo Adminisirolivo, 2018, pó9.733.

-, lia

g--
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O projeto oponlou no seu ort. 9o que os despesos deconentes do presenle lei
complementor coneÍõo o conto dos doloções consignodos no orçomento vigenle, ficondo o
Poder Executivo outorizodo o obrir créditos odicionois suplementores, se necessório.

2.5 Do Vêdoçõo do oÍ1. Eo do LC 17312020

De ocordo com o orl. 8' do Lei Complemenlor Federol n' 173, de 27 de moio de 2020, que
eslobeleceu o Progromo Federotivo de Enfrenlomenlo oo Coronovírus SARS-CoV-2 (Covid-19), o
Uniôo, os Estodos, o Distíto Federol a os llunlcíolos oÍelodos oelo colomldode oúbllco
deconente do pondemio do Covid-I9 frcom orolbldos. olé 3l de:

§»,

, ail

| - conceder, o quolqueí lítulo, vonlog,em, ouínenlo, reoiuíe ou odeguoçõo de ÍemuneroÇôo o
membíos de PodeÍ ou de óígõo, seÍvidoíes e empíegÕdos púbÍtcos e mitrlores, excelo quondo
deítvodc de senlenço iudlcbl lronsilodo eín iulgodo ou de deteíminoçôo lêgol onleíioí à
colomklode úblico;

ll - crirÍ corgo, empÍego ou tunçÕo que lnolo.rc orrmâío dr dclpcl(l:

lll - olleÍoÍ estÍutrrÍo de coneirc que lnolqrc olrrEnto dê dêaoêto:

lV - odmitlÍ ou conlrolor pessool, o qudqueÍ tílulo, ressotvodos os reposiçôes de coÍgos de chefo, de
diÍeçõo e de ossessoromenlo que nõo ocoÍrelem ournenlo de despeso, os reposições decoÍrênles
de vocôncbs de coÍgos eÍelivos ou viloÍcios, os conlÍotoções temporóÍios de que tÍolo o inciso tX do
copul do oÍt. 37 do Constituicõo Federol, os contÍoloções de lemporódos poro presloçÕo de servho
mililor e os conlroloçôes de olunos dê úgõos de Íoímoçôo de miÍlores; {videl

V - reofzoÍ concurso úblbo, exceto poro os repos'ções de vocôncios pÍeúslos no inciso lV; ívide)

Vl - cÍior ou moioís ouxíbs, vonfogens, bônus, obonot veÍbos de Íepíesenloçôo ou beneficios de
quolquer notuÍêzo, inclusíve os de cunho indenizolóíio, eÍn Iovoí de rnembros de Podeí, do Ministéíio
Públlco ou do Oetensoílo Públbo e de serviroíes e empíegodos púbticos e miÍlores, ou oindo de seus
dependenles, exceto quondo deíivodo de sentenço irrdiciol lroniitodo em iutgodo ou de
deteíminoçôo legol onteílar à colom'rdode;

Vll - cÍÍor despêso obíÍgolúio de coÍôer conlinuodo, ressolvodo o dispoío nos §§ l" e ?;
vlll - odotor Ínedijo que imdhue reoiuíe de cblpeso obíigotóí'lo ocimo do voÍicçôo do lnfloçôo

medido pêlo Índice Nocionolde Preços oo ConsuínlJoí Amplo (tPCAl, obseÍvodo o píeseíyoçÕodo
poder oqui§livo rereÍilo no inciso lV do coout do ort. 7' do Consiituiçóo Federot;

lX - conlú esse lêmpo coíÍro cle fííodo oquisit'vo necessôic excluívornenle poÍo o conce§sõo de
onuênios, iíênio6, quinquênios, ficenços-píêmb e deÍnob meconisÍnos equivolentes que ournenlem o
despeso coín pessool em cbcoírêncb do oqú§çõo dê deleíminoclo teínpo de seíviÇo, sem
quolquêÍ píeíuÍzo poÍo o lempo de etelivo e)(eÍcício, oposenrodoíb, ê quoisqreÍ outros ffns.

§ l" O disposlo nos iÍrcisos ll, lV, Vll e VÍl do coprrt deste oÍtigo nôo se oplico o rnedllos de combote à
colomlJode úbÍco reÍoíiCo no coput cui: vilêncb e eÍeitos nôo ullÍopossem o suo duÍoÇõo.

§ ? O dsposlo no incbo Vtl do copul nôo se opfico eÍn coso de píévio compensoçÕo med'tonte
oumenlo de rêcêilo ou rcduçõo cle despeso. observodo que:

| - em re lrolondo dê despeso o@olóíio de ccÍóleÍ conlinuodo, ossim cornpÍeendldo oquelo que lxe
poÍo o ênte o obíigoçôo legol de suo execuçõo por peíockt superloÍ o 2 (dcÍs) ereícÍcios, os
medidos do compensoçôo deveíôo ser peímonenles: e

ll - nõo imdernenlodo o píévb compensoÇôo, o lei ou o olo seÍó ineficoz enquonlo nõo ÍegubÍtzodo o
vício, sem píeiuho de evenfuoloçôo dielo de inconstitucionoÍdode.

§ 3 A leí de dlretÍlzês orçomêntóÍios e o lei orçomentódo onuol podeÍõo conteÍ disposilivos ê
ouloíizoções que veísem sobíe os vedoÇões pÍevbtos nesle ort'tgo, desde que seus eleilos somente
sejom lmplemenlodos opó6 o fim do pícuo fixodo, sendo vedqdo quohueÍ clóusulo de
rehooiivídode.

§ ,{'O disposto nesfe orligo nÕo se opfico oo dreilo de opçôo ossegurodo no Lei n. t3.681. de tB de
iunho de 2018, bem como oos respeclivos olos de tÍonsposiçÕo ê dê enquodromenfo.

§ 5' O dhposlo no lnciso Vl do coput desle oÍfi:go nôo se odico oos pÍofissiono'ts de soúde e de
ossislênc'ro sociol, clesde que rebcbnodo o medidos de combqle ô colomidode público rêfeíido
no coput culo vigêncio e efeilos nôo ullropossem o suo duroçõo-
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/,/úo,

§ óo (vErADo).

§ f O dspoío nos inc'rsos lv e v cb copd desle aligo nôo se oplco oos cagos de úeçôo e tunçôes
píeviíos nos Leis n- 13.ó34, de 20 de morco de 2018, I3.ó35. de 20 de morco de 2018, 13.ô37, de 20
de morco de 2018. 13.ó51. de I I de obÍil de 2018, e 13.85ó. de 8 de iulho de 2019, e oo quodro
peÍmonenle de que lrolo oLei n' 12.550. de 15 de dezembÍo de 2011. {lncluído pelo Lei

Comolemenlor n" l80. de 20211

Ad. 9" Ficom suspênsos, no Íoímo do Íegubmenlo, os pogomenlos dos refnorxjoínenlos de drvidos dos
Municípios com o PÍevidênc'o S@k, com vêncimenlo entre l" de morço e 3l de dezemho de 2020.

§ r" (vEr^Dol.

§ ? A §rspensõo cle quê lrolo esle oÍl'rgo sê eslende oo íêcohiÍnenlo dos conlíbuições píevljencbÍics
polronois dos Municípios devbos oos rêspêclivos Íegimes própíircs, desde que ouloízodo poí lei
munbipolespecífico.

AÍf. 10. Frcom suJpensos os pícEos de voÍdode dos coÍrcrrsos pubÍcos ft' hoínologodos m doto do
publboçôo do Decreio Leoislolivo n" ó. de 20 de morco de 2020, em lodo o ,eÍitqio nocl,lol, oté o
lâmino do viléncio do eslodo de cobmldode úbfrco estobelecldo pelo Un'iio.

§ r. ryEr^Dol.

§ ? Os pí@os suspeí|sos vdlom o coírer o poÍlk do teÍmino do peííodo de coktmidode públco

1...t

Poro olender os comondos do Lei Complementor Federol n" 173, de 27 de moio de 2020,

denlre oulros. o PLC nõo pode implicor em "gu!!!9Íúe_§!C_-de!Ee!gj!", poro lonlo, os iluslres

vereodores, contondo com o selor de contobilidode do Coso, dêvcÍõo onolboÍ sê o eslimolivo

de lmooclo orcomerúódo ínoncelro e o decloroc6o do ordenodor comorovom essog

eíoênciG lêoob, ou seio, que o PLC "nõo lmpllco oumenlo dê desoê3o".

2.ó Do Redoçaio e lécnlco leglrlotfvo

Do ponlo de vislo redocionol e técnico, sugerimos o seguinte olteroçõo:

olNo ort. ó', incluir espoÇomento entre os porógrofos;

b) No ANE(O l, conigir eno no redoçôo do olíneo "b" e suprimir o olíneo repelido. o

sober: "d" iguol o "k";

c)No orl.4o, nôo foi locolizodo no Anexo ll do Let 2.723 de 201 l, o emprego público

mencionodo. Solicilor onexos otuolizodos dos legisloçôes que subsidiom o PLC;

dlNo ort. 7o, Anexo I do Lei 2.723 de 201 I . Solicilor onexos otuolizodos dos refeddos

legisloções.

lll - Do pdtê Técnlco conlótrll do PtC ê CONCTUSÃO

Em reloçõo à inslruçôo do porte técnico, recomendo-se, que o PLC sejo instruído nos
lermos dos orligos 15, I ó e ort. I 7, do LRF:

DA DESPESA PÚ8UCA - S.çõo I -Dq G.íoçõo dd Dclpcro
5
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?odo.

Art. 15. SeÍôo consrdeÍodos nõo ouloÍizodos, ineguloÍes e lesivos oo polÍimônio público o
geÍoçôo de despeso ou ossunçôo de obíigoçõo que nôo olendom o disposlo nos orls. ló e
17.

Art. 16.A crioçõo. exponsÕo ou opeÍtelçoornenlo de oçÕo goveÍnoÍnentol que ocoÍrele
ournenlo do despeso seÍó ocomponhodo de: {vide ADI ó357)

| - eslimolivo do impoclo oíçomenléíif,-finonceko no exeÍcícb em que devo entroÍ em vigor
e nos dois JubseqoenteS;

ll - decbÍoçõo do oÍdenoc,oÍ do despeso de que o ournenlo lem odequoÇôo orÇornênlóÍio
e finoncei.o com o lei orçoÍnênlóÍio onuol e coínpolibflllode corn o dono plwirnuol e
com o leide dkelÍizes oíçomenlórics.

§ lo Poro os fins desto Lei Complemenlor, cons'xleío-se:

| - odequodo com o bl oíÇomenlóÍic onuol, o despeso obieto de doloçõo especÍfico e
suficienie, ou que esteio obÍongido por cíédrlo gerÉÍico, dê ÍoÍmo que soínodos lodos
or de6pesos do ínesrno êFécie, reoEodos e o reoftror, prevhlos no píogrcmo de
tÍobolflo, nõo sêhm ullropossodor o5 knilei eslobebcilo5 poro o êxeícícb;

ll - coínpolível com o plrno pluÍirnuol e o lei de díetÍizes oíçomenlóÍios, o despeso qrre sê
conÍoíÍne com os direiüe§, ôbjelivos, píif,íilodes e rnêlos píeüstos nesses inslrumenlos e
nôo intini) quolqueí de suos d'§posíções.

§ 2e A esllmolivo de que lÍolo o inciso I do copu, seíó ocomponhodo dos premissos €
mefodologio de cólculo ufiÍzodos.

§ 3c Rêssolvo-se do disposlo neste oÍligo o despeso conskJeÍodo iÍrelevonte, nos leÍmos em que
dispuseÍ o lei de direlÍizes oíçomentóÍios.

§ .{o As noímos do copuÍ consliluem condrç& prévio poro:

I - eÍnpenho e ficiloçôo de s€ív'ços, toínecimefllo de bens ou execuçôo de obíos;

ll - desopíopíioçôo de imóveis urbonos o que se ÍeÍeíe o 6 3. do orl. I82 do ConstituicÕo.

sub3Ççõo I

Do D.rpdo ObÍlgotóílo dê Corô.I Conlhuodo

Art. 17. ConsileÍo-se obíigotóíio de cüóleÍ coniinuodo o despeto coírente deíÍvodo de lei,
medido provisóíig ou olo odminislÍolivo noÍmolivo que fixem poro o ente o obíigoçôo legôl
de suo execuçõo poÍ um peÍíodo supeíioÍ o dcris exercícios. ívide ADI ó3571

§ lcor otos que cliÍêm ou oumenloíem despeso de que lrolo o copuÍ deverõo seÍ inslÍuídos
com o eíimolivo pÍevisto no inciso I do oÍt. ló e demonslroÍ o oíigem dos ÍecuÍsos poro seu
cusleio. ívide Lei Comolernentor n' l7ó, de 2020)

§ 2e Poro eÍeito do otenclimento do § la, o olo seíó ocomponhodo de compÍovoçôo de que o
despeso cÍiodo ou oumenlodo nõo oteloÍó os mêtos de resullodot fiscols pÍeüslos no onexo
releíido no § ledo ort. 4e, devendo ieur efeiios finoncelÍo6, not peíí)do§ seguintes, ser
compensodos pelo oumenlo peÍmonente de Íeceilo ou pelo reduçôo peÍmonenle de
despeso

§ 3c PoÍo efeilo c,,o § 24, conskJeÍo-se ouÍnenlo peÍmonenle de Íeceito o provenienle do
ebvoÇôo de oúquotos, ompfioçÕo do bose de cólculo, moioíoçôo ou oiJçõo de lÍibulo ou
conlÍlbuiÇõo. {vide Lei Comolemenlor n" l7ó. de 20201

§ ,lo A compíovoçôo ÍeÍeíúo no § !, opíesenlodo pelo píoponênte, conleíó os píemissos e
melodologlo de cóbulo ulihodos, sem píeiúzo do exoÍne (b coÍnpotitifid,ode do detpero
com os demois noÍmos do pkrno pluÍionuol e do lei de dÍíelÍizet oíçornentórios. Ívide Leí

n' 17

n' 17

n" 17 d

§ 5êA despeso dê que holo esle orligo nÕo seÍó execulodo onles do impleínentoçôo dos
medidos reÍeÍÍdos no § 2s, os quois infegÍoÍôo o lnslÍumenlo que o qior ou
oumenloÍ de

§ &O dispoío no § lenôo se opfco às despesos destinodos oo seÍviço do dlvilo nêm oo
reciustoÍnenlo de íemuneÍoÇõo de pessool de que troto o inciso X do oá. 37 do
Conslituiçõo.

6
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Polo,

§ 7e Consftreío-se oumenlo de despeso o píoírogoÇôo doquelo cÍiodo poí pÍctro deteÍminodo.

O ort. ló do LRF exige que os otos que criem ou oumentem despesos com pessool se.iom

instruídos com o estimotivo do impoclo oÍÇomentóÍio e finonceiro no exercício em que devo
entror em vigor e nos dois exercícios subsequenles do crioçõo.

A estimolivo deveró ser ocomponhodo dos premissos e metodologio de cólculo
utilizodos (ort. ló, I e § 2 do LRF), e do decloroçõo do ordenodoÍ do despeso de que o goslo
tem odeguoçôo orçomentório e finonceiro com o lei orçomentório onuol e compotibilidode
com o plono plurionuol e com o lei de diíehizes orçomentórios" (ort. 16, ll e orr. 21, I do LRF).

Tombém deve ser cumprido o disposto no ort. 17 do LRF por se Írotor de despesos

obÍigotórios de coróter conlinuodo, devendo seÍ comprovodo que o despeso cÍiodo ou
oumentodo nõo ofetoró os melos de resultodos fiscois previslos.

No mesmo senlido, lembromos que os despesos nôo podem exceder o limile previslos

no ortigo l9 de 20 do Lei de Responsobilidode Fiscol.

PoÍ mêio do OÍ CJR no 0l/2021. fir.15, foi solicilodo, poro fins de inshuir o PLC, o
estímotivo de impoclo orçomentóÍio finonceiro, poro que sejo demonsirodo por documento
hóbil, que o den ominodo tronsformoçõo de corgos @

Nesse contexto, conforme ocostodo no processo legislotivo, fls.ló, o AssessoÍio Contóbil
finonceiro do Gobinete do Prefeito, mesmo enlendendo que nõo é necessóÍio, poro o coso,
efetuor o esludo de impoclo, encominhou o Estudo ô CJR, consignondo que: "Dionfe dos

Receito Conente úouido. demonstro oue nõo ocoíreró deseouilíbÍio fiscol e montém os
qosros de oêssool denrro do límiÍe esrobelecido oelo Lei de Responsob,lidode
Fisco,. "I§b,

PoÍ oportuno, colociono kechos do Btudo de lmpoclo encominhodo pelo Assessorio do
Prefeito:

1i,05t2021

06 ASSESSORIA CONTABIL,/FINANCEIRA
Para GÂBINETE DO PREFEITO

Àgsunto lmpacto êconôlrtico,ÍlmncalÍo na cri.c,lo d! cargoa

Cooíormo nos soliitâdo. smborâ úo êsndo nac€§úno.
para o ceno êm questáo. êbtuamG análiso sob os 8sp€c1os econômt@ e financarro
de pÍol€to (h hi que atera dÉposftlros da Ler n' 2 612 de 13 (b agclo de 2009 e da
Let n 2.723 C€ 21 de novgmbrg de 20í 1

CoítbÍms inbímáçô€s constantes no oticirmensagem do
,eí8ndo PL. bem como em níormaÉgs oàtdas IJíío âo setoí d9 RH, \reÍifica{e qu€
na p.áti:a n& hâvêrá Sltera9ões (b valoÍEs. ou seJa. náo @ÍBrá qualquer auÍnêoto
na3 d€3pcsâs com possosl em razão daa eheírÇôos (criâção r eíinçôes) 6e

equryal€Íem

2l DA TTODOLOG|A OE CÁLCULO

7

r' Não hevgíá aumênto nos gastos de pelsoal
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3) rupAcro oRçAmENTÁRp - FtNANcEtRo E soBRE A RcL, DA
cRrAÇao oE caRGos.

rsp[( trt( t( io
| SuF-r.\ I r!l!nc:,ro l.\.írr.k) ÀnrLrkr '
: Rclcrl! k'lJl Pr!\r!!n ltqu:Ja
i I)rsponrt rl'l!J( trtunclrrra,l :i
I ( u(otr .onsrdrí o Íx! c\ercrck)
I ( uno qsr( Imla*r.!
6- Tordl J .çr aonr,iJcralo
1 lnrt}l(li, { )rürm.,nlrno rl l!

\ \t (rRt \ R\

- ,,. -,

!i l!!t!q
lmFct0 Yi{. i llt l r

3. ESTITIÂTIVÂ DE IUPACTO TRIENAL DA DESPESÂ:

Valor da Despesa no 1o Exercício
lmpacto % sobre o Orçamento do 10 Exercicio
lmpacto % sobre o Carxa no 1o ExeÍcício

ValoÍ da Despesa no2o ExeEfclS _
!rypaclo 7o sobre o Orgamento do 20 Exercício
lmpacto % sobre o Carxa no 29 Exercíio

Vqlqr da Despesa no 30 Exercicio
lmpacto % sobre o Orçâmentodo 30 ExeÍcício
lmpaclo % sobre o Ceixa no 30 Exercícro

Diente dos demonstrativos apresêntados ecima
sobre o lmpaclo Orçamentário-Finenceiro e sobrê a Recêita Conente
Líquida. demonstrâ que náo ocorrêrá desêquilibno fiscel e mantém ôs
gâstos de pessoat dentío do trm[e estabêlecido pêla Lei de
Responsabilidad€ Fiscá1.

EÍa o que nos curÍipria aííormar. S.M J

AI{TONIO CARLOS DE ARAUJO
ÇT - CRÇ 1SPí62.02E/O-9

lmportonle solientor qUE o finolldodê êstudo dê imoocto orcom finonceiro
Iort.'ló e l7 do LRF), é subsidldÍ o PLC. demonslrondo êxêÍctclo êm oue 3e DÍêlênde o
ollêÍocaio ê nos dob subsêoueÍrles, no percenluol com despesos de pessool {segundo relotório
demonstrotivo do despeso com pessool), oue nõo hoveró oumenlo de desoeso. ou rêJo,_ggg
nõo hqvedo lncremenlo do despeso com oessool, coso lodos os olterocões selom eÍelivodos
oo ouodro otuol de seryidores- oloslondo. o vêdocôo imoostô oêl orl. 80 do Lei
ComolêmenloÍ têdêÍol no 173. de 27 de molo de 2020.

Porlonto, nesse ponto, em reloçôo o porte contóbil do PLC em onólise, o Assessorio
Jurídico, recomendo oos Nobres Vereodores, em especiol oos membros dos Comissôes, que
solicitem porecer ou orientoçõo lécnico junto oo setor contóbil do Munícípio ou do Coso
Legislotivo.

8
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Ressolto-se, oindo, que o escíituroçõo conlóbil e o emissõo de relolóÍios, peços,
onólises e mopos demonstrotivos e demonstroções contóbeis sõo de olÍibuiçôo e
responsobilidode exclusívos do Contobilislo legolmente hobilitodo, devendo o documenlo
contóbel ser ossinodo oelo conÍodor reoonsóvel oelo oroõo ou devidomenle hobilitodo ooÍo o
encoroo.

Ante todo exposto. poío o oÍottêoulmenfo dor demob foses do proce$o lêqlrloliyo do
?LC O312O21, os ilustres vereodores, contondo com o selor de contobilidode do Executivo, no
ousêncío desle. o do Coso Legislotivo, dêvêÍõo oncillroÍ 3ê o êtllmollvo dê lmpoclo
orcomerúódo frnoncêlÍo ê o dêcloÍocõo do oÍdenodoÍ, onexodor oo PLC. olêndêm os
êxloênclo3 lêoolr do Lei de Responsobilidode Fiscol e do Lei Complementor Federol no I 73. de
27 de moio de 2020.

Ademois, sugerimos o olteroçõo dos ortigos mencionodos no ilem 2.6.

Em reloçôo oo méÍilo, o Assessorio Jurídico nõo iró se pÍonuncior, pois coberó oos
nobres Vereodores, no uso do funçõo legislotivo, veíificor o viobilidode do oprovoçõo.
respeitondo.se poro tonlo, os formolidodes legois e regimenlois.

Cobe ressollor, que este porecer tem coróter opinotivo, elucidotivo, sem quolquer
conleúdo decisório, nõo vinculondo em hipólese olgumo, o porecer dos comissóes e o declsõo
dos Nobres Edis.

É o porecer que submeto o oprecioçÕo de Vossos Excelêncios.

CM. Álvores Mochodo/SP, l3 de moio de 2O2l .

Asses o Presidêncion

Fobione MoÍio de Sõo José
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Senhor Presidente e Vereadores,

cumprimentando-os, veúo encamiúar a essa Egrégia câmara, o incluso Projeto de

Lei complement u qte Alíera dispositívos da Lei n'2.612 de 13 de agosto de 2009, da Lei n'
2.723 de 2l de novembro de 201 I e dá outas providências.

De início, vale consignar que a proposta ora apresentada atende às diretrizes de

aperfeiçoamento da estrutura administmtiva municipal, e contribuiú para uma gestão pública

de alto desempeúo.

A par disso, convém anotar que a Prefeitura Municipal tal como a câmara Municipal

recebeu recomendação do Ministério Público no sentido de fazer cessar a gratificação

concedida a alguns círrgos em comissão pelo exercício concomitante de outras funções.

No tocante ao caÍgo de Procurador Geral do Município, é de se anotar que desde a sua

criação em 2009, por meio da Lei n" 2.612109, seu ocupante recebe a gratificação de 50%

(cinquenta por cento) prevista no art. 14 da referida lei, de sorte que a proposta visa tão somente

aglutinar esses valores (salário base de R$ 4'305,90 + gratificação de R$ 2.152,95), não

havendo assim aumento na despesa com sua manutenção.

Por essa raáo é que se propõe também a alteração na redação do art' 14 da mesma lei

para o fim de deixar restrita aos Procuradores Municipais (carreira) a concessão da referida

gratificação.

Em relação à transformação do emprego público de provimento em comissão de

Coordenador de Tráfego (R$ 2.445,40) para Diígente de Controle e Manutenção da Frota (RS

3.'t1g,6}), o mesmo visa a adequar as atribuições do referido cÍ[go a o vivenciado

cotidianamente pela administração. Quanto à diferença salarial de R§ 1.274,20 a mesma

J ustifica-se tendo em vista que a partir da alteração, será exigido como requisi de admissão o

nível superior. Por outro lado essa diferença será compensada com a ção do cargo em

comissão de Assessor de Comunicações e Protocolo - Nível 4 o de R$ 1.489,60)

constante do art. 9' da proposta. não havendo pois e

Quanto à transformação dos empregos p provimento em comissão de

Coordenador de Creche em Dirigente de Vi e Assessor de Comunicação

Social trata-se apenas de um ajuste na ional da administração sem haver

cos

a
",Ê
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PREFEITURA MUNICIPAI DE ALVARES MACXAOO
Estado de sáo Paulo

JUSTIFICATIVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'O3I2O2I

Neste contexto, como é cediço, a Edilidade já procedeu a elaboração de projeto de lei

visando sua reestrutuÍação administrativa fazendo incorporar a gratificação concedida a

servidor ocupante de cargo em comissão, sanando desta forma esse apontamento.



W
Estado de São Paulo

qualquer aumento de despesa, haja vista que os valores dos respectivos salários permanecerão

inalterados.

Oportuno destacar que referidas funções (Coordenador de Creche) passarão a ser

desempenhadas por servidores efetivos remunerados com funçôes gratificadas tal como as 2

firnções já existentes. Nesse caso, o valor das referidas gratificações será compensado com a

extinção de 4 (quatro) empÍegos púbicos de Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil - ADI com

salário base de R$ R$ 1.325,98 cada vaga, conforme proposto no art. 8o.

Em relação à transformação do emprego público de provimento em comissão

Coordenador de Educação e Prevenção em Saúde Bucal em Coordenador de Atenção Basica o

mesmo atendo a uma solicitação da Divisão de Saúde da Municipalidade que necessita de

servidor para desempeúar tais atribuições definidas para o aludido cargo. Registra-se que não

haverá qualquer aumento de despesa nesse sentido.

Noutro giÍo, é sabido que a Lei Complementar Federal n' 173, de 27 de maio de 2020
(LCl73) instituiu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-I9) e estabeleceu, dentre outros dispositivos, proibições específicas para a gestão de

pessoal na Administração Pública, a vigorarem durante a ocorrência de calamidade públic4
recoúecida pelos Poderes Legislativos dos Entes da Federação Brasileira. Essas proibições

têm vigência até 31 de dezembro de 2021 . Vejamos:

Art. 8'. Na hipótese de que tratd o arÍ. 65 20 da Lei Complementar n"
101, de 4 de msio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da
Covid-l9 Jicam proibidos, até 3I de dezembro de 2021, de:

(...)
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alterar esÚutura de carreira que implique aumento de despesa;

Entretanto, como se vê do referido texto legal, a proibição de criação de cargo, emprego

ou função conforme disposto no inciso II, somente ocorre quando implicar aumento de despesa.

O mesmo se diga quanto à proibição qualquer alteração na estrutura de carreira prevista no
inciso IIL

Aqui convém anotaÍ como exposto em parecer da Procuradoria-Geral do Distrito
Federall quanto ao tema, (...) não se vislumbra óbice aos reananjos que a Administração
Pública, não raro, se encontta na contingência de realizar no que diz com os cargos de
chelia, direção e assessordmento, para se acomodar às necessidades s dinãmicas do
complexo aparelho eslatal, consisíentes na íransformação ou de cargos, como,
por exemplo, na transformação de um cargo em comissão ante nte ocupado em dois
outros com remunerações inferiores, desde que a soma das com os ,rovos cafgo§
não ultrapassem a despesa do cargo objeto da . Deveras, se a finalidade das
proibições se traduz na coníenção do aume as que não sejam destinadas às
medidas de enfrentamento à Pandemia da norma legal permite a reposição de

I Parecer Referencial SEI-GDF PGDF/PGCONS. Disponível
8.2020S8t020/031REF

e

08/2020
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Vale registrar que em raáo do princípio constitucional da eficiência" as unidades da

administração devem possuir uma estrutura de pessoal que satisfaça adequadamente as suas

necessidades essenciais e os anseios da população; e é imprescindível a continuidade na

prestação dos serviços.

Assim, solicito, seja a matéria propo Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida ur

Prefeitura M 2021.

GASQUES
unicipal

D O GIMENES STUANI
Procurador Geral do Município

a aos

3

Praça da Bandeira s/nolCenko ICEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 lwww.alvaÍesmachado.sp.aov.br

cargos de cheJia, direçõo e assessoramento que não implique aumento de despesas, a exegese

consubstanciada na impossibilidade de transformação desses cargos (sem aumento de

despesa) não resistiria ao filtro do princípio constitucional da razoabilidade ou

proporcionalidade (subprincípio da adequação), na medida em que o "plus" proibitivo não se

converteriq em maior higidez Jiscal e, além disso, menoscabaria d autonomia política de que

gozam os entes federatfuos periféricos e as inerentes capacidades de autogoverno e

autoadministrdção (Artigos 1', 18 e 25 da CF/88). (...) Portanto, tendo em vista que hipotética

proibição de Íransformações e realocações que não imphquem aumento de despesa - não

expressa no texto legal- não contribui para afinalidade da norma e, ao reyé1, miÍiga normos

e valores constiíucionais centrais à conligaração que a cF/88 conferiu à República

Federativa do Brasil, imperioso se aJigura afastd-la do seníido e alcance da nonna em ,ela.

(grifo nosso)

Portanto, há a possibilidade de criação de despesas com pessoal dentro do periodo de

até 31/1212021, desde que exista prévia compensação mediante aumento de receita ou redução

de despesa como é o caso (extinção de empregos públicos).

Por fim, considerando que não haverá impacto financeiro na transformação dos

empregos públicos, acompanha a presente Declaração de Adequação Orçamentiíria e Financeira

elaborada nos termos do art. l6 da LRF.
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184 LEGISLATURA

PARECER NO 018/21

PROCESSO: Projeto de lei complementar no 03/21

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUÂIIO; Dispõe sobre: altera legislação sobre empregos públicos
e dá outras providências.

DATA: 14 de maio de 2021.

/u'ri Ú/rr,/rt xtz,:rrt /" Ú
" JOÃO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

Presidente

§"*ú
c IO DE MELO SALOMÃO

Relator

JO
^,

ES DE ALMEIDA
bro

LiDcNX
sErssÃo

cÂruaRn uuHrctpal
ALVÂRES MACH ADO

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.

1 I frtt,t iiitl



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

18A LEGISI.ATURA

PARECER NO 10/2021

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 03/2021

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUIVTO: Dispõe sobre: altera legislação sobre empregos públicos
e dá outras providências.

DATA: 14 de maio de 2021.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, para que vá a apreciação e votação pelo
Plenário, ressaltando que a fls 12 do processo, o senhor Prefeito
assrna declaração de adequação orçamentária e financeira, e, o
parecer técnico de impacto orçamentário-financeiro, afirma que
haverá custo zero nas providências previstas na propositura, e,
sendo assim, com base nesses documentos é que fundamentamos
nosso parecer.

E o parecer.

MARIA ES DEZ MARTIN

ffiãR
J EC RAMOS l

I

18 t4Lir 2ijl1

cÂuana lluHrcr
ALVARES MA
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CHÂDO
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lt

s EIROLENICE MESS'ÁS DOS
Membro



Rua Mons€Íüor Natsmurq 783 Fon€r'Fax ( l8) 3273-l3tlll634 - CEP 19160{00-SP
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Podst

Consullo

PÍoiêlo de Lei Comdemenlor no 03/2, t de slÚ{N)t -

Emenlo: Allero legisloçôo sobre empregos públicos e ouhos providêncios.

AuloÍio: Poder Executivo

Í - EXPOSTçÃO DA rATÉRtA

Troto-se de coNsuLTA formulodo pelo Direlor Legislolivo do cômoro Municipol de
Álvores Mochodo, sob(e projeto de Lei Complemenlor n. O3/2.t, de 3)tc/,t2)2l, que oltero
legisloçõo sobrê empregos públicos e ouhos providêncios.

O Proieto de Lei vem ocomponhodo openos de justificolivo à proposituro e
DecloroÇôo de AdequoÇôo orçomentório e Finonceiro, ossinodo pelo ordenodor de Despesos.

De ocordo com o juslificotivo (exposiçôo de molivos) do poder Executivo, [...] oproposto opresênlodo oÍende os diretíizes de opeúeiçoomento do eslruturo odministrolivo
municipol, e confiibuiró poro umo gesrôo púb,rco de o,ro dese mpenho.

lnÍormo que o Prefeituro recebeu recomendoçõo do MinisléÍio público no sentido dêÍozer cessor o grotificoçÕo concedido o orguns corgos em comissõo pero exercício
concomitonte de outros funções.

E, nesse conleío, propôe o refeÍido pLC.

De ocordo com o Execurivo, nôo hoveró impocto finonceiro no honsÍormoçÕo dos
empregos públicos, e por isso, o processo foi instruído, openos, com o decloroçõo do
ordenodor de despeso de odequoçõo finonceiro, sem o esfudo de impocro orçomenrório-
Íinonceiro Íort.l ó e I Z do LRF).

Em 12 de moio de 202r, frs.rs, o comissôo de Justiço e Redoçôo encominhou oF cJR
n' 0l l212l , poro o fim de instruir o proieto, solicilondo os seguinles documenlos:

l. Esrudodeimpocloorçomenlório-finonceiro;

2. Notificoçõo do MpESp poro os providêncios píevistos no pLC:

3. porecer do pÍocurodorio
Procurodor no Juslificotivo_

É o sucinto relotório.

Jurídico do Município ou onuêncio do

[ - DÁ ANÁusE JUníDrcA

2.1 Do pêddo dê lromlloção sob teg|me de Urgênclo

o Poder executivo opresenro o projeto com pedido de tromiroçõo nos mordes doporógrofo primeiro do ortigo 37. do Lei orgôníco do Município, sob Regime oe urgêncio, que
dispõe:

t\. I

_w

CÀMA8À MUNICIPAL DE ÁLVARSS MÀcHADo



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
pLENÁRto vEREADoR SEBASTIÃo ANTôNto PERETRA

Rua MonsenhoÍ Nakamura. 783 Fone/Fax ( l8) 3273- l33l - CEP l9l60-000 - SP

AUTOGRAFO N'16/21

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado, aprovou na integra,

ETO D I COMPLEM ARNO O de autoria do Poder Executivo, a
Mesa da Câmara MuniciPal de
data, para todos os eÍeitos legais'

lvares Machado, emite este Autógrafo, nesta

DR SILV OL
Presidente

JO NES DE ALM IDA
o Secretário

MARIA ÉSTE LA ANDEZ MARTIN
cretário(_.-

Reg istrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra'

I
AP uLo

I

ts
U ,v I

JOSÉ VILLALVA
Diretor Legislativo

ARTINS

{
;)

?

t Es l{l

-DtGA \Ào Às DRocAs. Pf,DoFtl,lA'. Dfr*tr:-( 1f,:

TELf,TONES: I97 C I9O PLANTÔIS 2J HS POR DtA

Obs€nação: A denúncia pode 5eÍ anônima

Mesa da Câmara, em 21 de maio de 2021 .



MUNICíPIO DE ÁLVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDEIF.A 9N - TEUFAX O(XX)183273-9300 . CEP 19,160{00 - ALVARES MACHADO/SP

ROGER IERNANDES cAseUES, prefeito do Mrmicípio de Álvares
Machado, Estado de são paüo, no uso de suas atribúições legais, FAZ sABÉ& qil ô-â;"-
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aí. l' os aÍs. 20 e 14 da Lei n'2.612 de 13 de agosto de 2009 passam a vigorar com a
seguinte redação :

AÍL 2" A Procuradoria Jurídica do Município seÉ constituída com o seguinte
quadro de pessoal:

CNPJi 43.206.4241000 i -10

LEI COMPLEMENTAR N.O 28/2021

constante da Lei n' 2.723 de 2l de novembro de 201 I passa
(seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco

Álrera dispositivos da Lei n" 2.612 de l3 de agosto de 2009, da
Iei n' 2.723 de 21 de novembro de 20lt e ü outras
providências.

Emprego Público Provimento Referência
IniciaVFinal Quantidade

Procurador Geral do Município Comissão Fixada pela Lei n'
2.723111 - Anexo V I

Procurador do Município Carreira I3 A/H 1

AÉ. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação de até 50%o
(cinquenta por cento) do padrão de vencimento aos procuradores Municipais pela
aúibuiçílo de representar o município e atender convocações independentemente de
horário.

Parágrafo único. o emprego púbrico de proctuador Gerar do Município de provimento
em comissão com salário fixado no Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salirios

a ser remunerado em R$_ 6.458,85
centavos).

Art 2' Fica transformado o emprego públi
nominado, constante do Anexo V - euadro Especial d
2.723 de 2l de novembro de 20ll conforme segue:

em comissão a seguir
Comissão e Salários da Lei n

co

Ç

I

Í
Emprego coN/O

Nomenclatura Atual Nova Sakírio

27
Manutenção da Frota

te de Controle e

PEDOFIUA", DENUNCTE! ÍEt-EFONES: 181e 190 p
Observâção: A denúncia pode ser anônima

Babinete@alvêresmachâdo.sp.gov.br

DIGA /is DRoGAS E 24 horas TOOOS OS OIAS

_i- -r-

Ipúenclaora

"*rr"nuaorO"*r[ 3.719,60
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CNPJ: 43.206.4241000'l-10

Art. 3' Ficam transformados os empregos públicos de pÍovimento em comissão a seguir
nominados, constantes do Anexo II - euadro Especial de pessoal e salários do Magistério -
Pessoal em comissão do suporte Pedagógico da Lei no 2.723 de 2l de novembro de 201i,
passando os mesmos a integraÍ o Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários
da mesma lei, conforme segue:

Art. 4' Fica transformado o emprego público de provimento em comissão a seguir
nominado, constante do Anexo II - Quadro Especial de pessoal e salários do Magistério - pessoal
em comissão do suporte Pedagógico daLei n" 2.723 de 21 de novembro de 201 I conforme segue:

Aú. 5' os empregos públicos constantes dos art. 2", 3' e 4' passam a ter as atribúções,
jomada de tabalho semanal e requisitos minimos para o provimento, conforme Ficha Funcional
constante do Anexo I que integra esta Lei.

Art. 6" Ficam criadas 2 (duas) funções gratificadas de coordenador de EMEI (creche) no
Anexo VI - Quadro Especial de Pessoal e saláÍios de Fuuções Gratifrcadas da Lei n 2.723 de 2l
de novembro de 201 I .

Art. 7" Ficam extintos 4 (quatro) empregos púbicos de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil - ADI constantes do Anexo I - euadro de Empregos e saliirios de pessoal da
Administração Geral constantes da Lei n" 2.723 de 21 de novembro de 201 1.

Art 8" Fica extinto o emprego público de Assessor de comunicações e protocolo - Nível
4, constante do Anexo v - Quadro Especial de Pessoal em comissão e salírios da Lei no 2.723 de
21 de novembro de 201 1 .

Art, 9' As despesas decorrentes da presente I

a abrir créditos adicionais

dotações consignadas
no orçamento vigente, ficando o Poder
suplementares, se necessiírio.

DOÉtUA",0ÉNU EI

Obse
TELEFONEST 181 e 190 PLANTÕES 24 horas TODOS OS Dt
núncia pode ser anônlma

I

Emprego PúblicoN/O
Nomenclatura Atual Saliírios

09 Coordenador de Creche Dirigente de Vigilância Sanitaria 3.719,60
09 Coordenador de Creche Assessor de Comunicação Social 3.719,60

Emprego PúblicoN/O
Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura

Coordenador de Educação e
Prevenção em Saúde Bucal

Coordenador de Atenção Básica 2.445,40

otoa ruÃo Ás onools r À pe

gabinete@alvare5machado-sp.gov.br

AS

k_

Nova Nomenclatura

Salário

a
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Art. 10. Esta lei entra em vigor na data da licação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura M

Diretora

Registrado e publicado na Secretaria na data

TANIA
Ofic

ARCIA

2l de maio

ES GAROGER
Prefei

D|GA NÃo Ás oRoGAs t À ptoortua', oÉnuroal TELEFoNES: 1s1 e 190 pra roEs 24 horas ÍoDos os orAs
Observação: A denúncia pode ser anónima

gablnete@âlvaÍesmachado.sp.Éov.br
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ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Dirigente de Controle e Manutenção da

Frota
Comissão Administração Geral

Habilitação Minima Exigida Divisão J.S.T.
Nivel Superior Material 40hs

Atribuições
a) dirigir os expedientes bem como acompanhar os progftlmas e projetos voltados à

manúenção da frota de veículos, caminhões, ônibus, equipamentos e máquinas pesadas

pertencentes ao município;
b) dirigir a distribuição e controle os veículos utilizados nas obras e serviços municipais;
c) zelar pela guarda e dirigir os serviços de manutenção preventiva dos veículos, máqünas e
equipamentos;

d) desempenhar outras atividades de cuúo governamental, relacionÂdas às suas atribúções;
e) coordenar e supervisionar a execução dos programas e projetos voltados à manutenção da

frota municipal;
f) planejar e coordenar a distribuição e controle dos veiculos e ambulâncias;
g) planejar, coordenar e supervisionar a realização dos reparos, das manúençôes e do

abastecimento da frota;
h) supervisionar e orientar á guarda e os serviços de

i) planejar, coordenar e supervisionar a manutenção
j) supervisionar, coordenar e orientar a realizaçáo

multas;

manutenção preventiva dos veí
murucatualizada da

de diárias ã e cobrança de

DIGA NÃO ÁS DROGAS E À PEOOFI[|A", OENUNC|EI TELEIONE5: 181 ê 190 PtÂi{TÕES 24 hor.s TOOOS 05 DlÀS

observação: A denúnci. pode ser anônima
gabinete@alvaresmachado.sp.gov.bÍ

q

-l



MUNICIPIO DE TYARES MACHADO

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Dirigente de Vigilância Sanitriria Saúde

Hsbilitação Mínima Exigida Divisío J.S.T.
Nivel Superior Saúde 40hs

Atribuições
a) planejar, coorden.u, supervisionar e orientar as ações de vigilância sanitária, capazes de

diminuir, eliminar ou prevenir riscos e intervir sobre os problemas saniuários, decorrentes da
produção e circulação de mercadorias da prestação de serviços e de intervenção sobre o meio
ambiente, objetivando a proteção à saúde do consumidor, do trabalhador e da população em
geral, conforme legislação vigente;

b) planejar e coordenar os mecanismos que visem à promoção e pÍoteção da saúde coletiva,
da saúde do trabalhador e dos segmentos sociais mais fragilizados, bem como a saúde
ambiental, no âmbito da vigilância sanitri.ria;

c) planeja! e coordenar os mecanismos e instâncias de controle de fiscalização, inerentes ao

poder de polícia sanit,ária;

d) coordenar e orientar as defesa e recursos de autos de infração e imposição de penalidades,

lawados no âmbito da Diretoria;
e) coordenaÍ e controlar o Íegisúo de antecedentes Íelativos à vigilância saniüíria;
f) planejar e coordenar programas e projetos estratégicos para atendimento emergencial;
g) coordenar a execução de ações inerentes à orientação e fiscalização de
químicas em geral, radioativas e seus respectivos equipamentos especíÍicos;
h) orientar e supervisionar a instalação e o funcionamento dos belecimen

de interesse da saúde;

i) desempeúar outras atribúções de cunho go

e

orGA NÃO ÁS DROGAS € À PEOOFIUÂ", OENUNCTE! TELEFONES: 181ê 190 PtÂNÍÔES 24 horas ÍODOS O§ O|AS

ObseÍvação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alvarcsmachado.sp.gov.bÍ

PRAçA DA BANOE|PÁ S/N - IEUFAX 0(XX)1832799300 - CEp |916GOOO - ÁLVARES MTACHAOO/SP

CNPJ: 43.206.42410001-.t0

Comissão

saúde e

as suas

(
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ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

otGA NÃo Ás oRoGAs e À pe oorrr.n", ós
Observação: A denúncia pode ser anônima

gabinete@âlvaresmachâdo.sp.tov.br

Q

(

Emprego Público Provimento
Assessor de Comunicação Social Comissão Administração Geral

Habilitaçiio Mínima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Superior Cabinete do Prefeito 40hs

Aúribuiçôes

b) produzir e divulgar conteúdos institucionais dos ações da prefeitura Municipal em suos
principais áreas de atuação;
c) participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse do Município veiculados nos meios
de comunicação;

d) atendeÍ as solicitaçôes de informação dos meios de comunicação e responder aos
quesüonamentos relativos às ações do Município;
e) organizar e acompanhar as entrevistas concedidas à imprensa pelo prefeito e Diretores;
f) coordenar atividades relacionadas à publicidade institucional do município, mediante
prévia aprovaçilo do Gabinete do Prefeito;
g) organizar e manteÍ, em consonância com os demais departaÍnentos, a página do Município
na intemet, nas redes sociais, bem como a rede intema de comrmicação;
h) avaliar e aprovar os materiais griíficos, publicitários,
todos os depadamentos da Prefeitura para fins de divul
i) gerir e fiscalizar os contratos celebrados para o
comunicação do município;

ocial
di bi

a coar ordenar ee uxec tar) tl dcalanejp C mo unlc Spo \1do cunl emação plo,
consonanc comla AS rIZCSret comde un do aG nete Predocação ltofe

produzidoe de web S

lntema extemagação

vimento atividades de

j) desempenhar outras atribuições de cunho go à suas atribuições.

audiovisuais por



MUNICIPIO DE LVARES MACHADO
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CNPJ: 43.206.4241000í-10

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Provimento Areâ
Coordenador de Atenção Básica I Comissão Saúde
Habilitação Mínima Exigida Divisão J.S.T.

Nível Superior Saúde 40hs

Atribuições
a) planejar, coordenaÍ, supervisionar e orientar as atividades inerentes às ações de atenção
básica à saúde do Município;
b) supervisionar as unidades básicas de saúde do Municipio;
c) planejar e supervisionar as ações previstas pelo Ministério da Saúde, no que tange a
Estratégia Saúde da Familia;
d) planejar e coordenar as ações de campanhas vacinais e campanhas de prevenção;
e) realizar acompanhamento periodico e sistemático das equipes de ESF, promovendo
espagos de debate sobre os processos de trabalho;
f) desenvolver junto as equipes, uma rotina de avaliação e monitoramento do processo de
Eabalho e da assistência prestada à população;
g) garantir, de forma regular, na agenda das equipes de A
Educação Permanente;

h) realizar ações que promovam a integração da Atenção B
i) desempenhar outras atribuições de cuúo governamental, re!

Brisicq períodos

com em Saúde;

4
e

ES 24 horas TOOOS OS OIAS

ObseNação: A denúnciâ pode ser anónima
gabinete@alvaíesmachado.sp.tov.br

Emprego Público

srras ats'ibuições.
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LEI COMPLEMENÍAR N." 2812021

ROGER FERNANDES GASOUES, PreÍeito do Município de Álvares Machado,
Eslâdo de São Paulo, no uso de suas alribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal apÍovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Íedaçáo

Art.2" A Procuradoria Jurídica do Município será constituída com o seguinte quadro de
pessoal

Emprego Público Provimênto
Referéncia
lniciaUFinal

Quantidade

Procurador Geral do Municipio Comissão
Fixada pela Lei no

2.723111 - AnexoV 1

Procurador do Município Carreira 13 Á,/H 2

Art. í4. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificaçao de ate 50% (cinquenta

por cento) do padÍão de vencimento âos Procuradores Municipais pela atribuição de representar
o municipio e atender @nvocâções independentemenle de horário.

PaÉgrafo único. O emprego público de Procurador Geral do Municipio de provimento em

comissão com salário fixado no Anexo V - Quado Especial de Pessoal em Comissão e Selários constanle
daLei no 2.723 de 21de novembro de 2011 passa a ser Íemunerado em R$ 6.458,85 (seis mil quatrocentos

e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).

AtL 20 Fica transfoÍmado o emprego público de provimento em comissão a seguir nominado,

constante do Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários da Lei n" 2.723 de 2'l de
novembro de 201'l coníorme segue:

N/O
Emprego Público

Salárao
Nova Nomenclatura

27 Coordenador de Tráfego
Oirigenle de Controle e Manutenção da

Frota
3.719,60

Art.30 Ficam transÍormados os empregos públicos de provimênto em comissão a seguir
nominados, constantes do Anexo ll - Quadro Especial de Pessoal e Salários do Magislério - Pessoal em
Comissão do Suporte Pedagógico da Lei no 2.723 de 21 de novembro de 201'l , passando os mesmos a

integrar o Anexo V - Ouâdro Especial de Pessoal em Comissáo e Salários dâ mesmâ lei, conÍorme segue:

N/O
Emprego Público

Salários
Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura

09 Coordenador de Creche Dirigente de Vigilância Sanitária
09 Coordenador de Creche Assessor de Comunicação Social 3.719,60

Art- 4c Fica transformado o emprego público de provimenlo em comissão a seguir nominado,
constanle do Anexo ll - Ouadro Especial de Pessoal e Salários do Magistério - Pessoal em Comissão do
Suporte Pedagógico da Lei n" 2.723 de 21 de novembro de 201'l conforme segue:

rcP
Brasil
*-lâ

-

, -l -

Altera disposilivos da Lei no 2.612 de 13 de agosto de 2009, da Lei
nõ 2.723 de 21 de novembro de 2011 e dá outras providências.

Art. ío Os arts. 20 e '14 da Lei nô 2.6Í2 de 13 de agosto de 2009 passam a vigorar com a seguinte

Nomenclâtura Atual

Diário Oficial Assinado com Certiíicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de

2001. O Município de ÁIvares Machado garante a autetrticidade deste documento, desdc que

visualizado: www.alvaresmachado.sp.sov.br/diarioofi cial

3.719,60
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Emprego Público
Salário

Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura
Coordenador de Educaçâo e Prevençao

em Saúde Bucal
2.445.40

Aí. 50 Os empregos públicos constantes dos ârt. 20, 30 e 4o passam a ter as atribuições, jornada
de trabalho semanal e requisitos mínimos para o provimento, conforme Ficha Funcional constante do Anexo
I que integra esta Lei.

Art. 60 Ficam criadas 2 (duas) funçôes graüficadas de Coordenador dê EMEI (Creche) no Anexo
Vl - Ouadro Especial de Pessoal e Saláíos de Funções Gratiíicadas da Lei no 2.723 de 21 de novembro
de 2011.

Ad. 7ú Ficam extintos 4 (quatro) empregos púbims de Auxiliar de Oesenvolviírento lnfantil- AOI
constantes do Anêxo I - QuadÍo de Empregos ê Salários de Pessoal da AdministraÉo Geral constantes
da Lei no 2.723 de 2'l de novembro de 201 1 .

Art. 8'Fica extinto o empÍego público de Assessor de Comunicaçôes e Protocolo - Nível 4,
constante do Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários da Lei no 2.723 de 21 de
novembrô dê 20í í

AÍt. 9P As despesas decorrentes da presente lei c.orrcÍâo a conta das dotações consignadas no
oÍçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrií créditos adicionais suplementarês, se
necessário.

PrefeituÉ Municipal de Álvâres Mâchado, 21 de maio 2021

ROGER FERNANDES GASQUÊS
PÍeíêito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA

Dirêtorâ Administrãlive

Registrado e publicado na Secretaria da PM, na dâta suprâ

TANIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

Diário OÍicial Assinado com Ceúilicado Pgdrão lCPBrasi!. em conformidade com a MP n'2.200-2. de
2001. O Municipio de ÁIvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: wrr.alvarçsmachado.sp.sov.brldiarioofi cial

ICP
Brasil

-

, -i -

Art. 10. Esta lei entra em vigor na dala da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

N/O

CoordenadoÍ de AteoÉo Básica
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ANEXO I

FICHA FUNCIONAL

ANEXO I

FICHA FUNCIONAL

Diário Oficial Assinado com Certificado Pâdrão lcPBrasil. em conformidade com a MP n'2.200-2. de
2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sD. gov.br/diarioofi cial

tcP
Brêal

Emprego Público PÍovimento Área
Dirigente de Conlrole e Manutenção da Frola Comissão Administraçáo Geral

Habilitagão Mínima Exigida Divisão J.S.T.
Nível SuperioÍ N4aterial 40hs

a) dirigir os expedienles bem como acompanhar os programas e projetos voltados à manutenção da
frola de veículos, caminhões, ônibus, equipamentos e máquinas pesadas pertencenles ao município;
b) dirigir a distribuiçâo e controle os veículos utilizados nas obras e serviços municipais;
c) zelaÍ pela guarda e dirigir os serviços de manutenção preventiva dos veículos, máquinas e
equipamentos;
d) desempenhar outras atividades de cunho governamenlal, relacionadas às suas atribuiçôes;
e) coordenar e supervisionar a execuçáo dos programas ê projetos voltados à manutenÉo da frota

municipal;

0 planejar e coordênar a distribuição e controle dos veículos e ambulâncias;
g) planejar, coordenar e supervisionar a realizâção dos reparos, das manutençóes e do
abastecimento da frota;
h) supervisionar e orientar a guarda e os serviços de manulenção preventiva dos veÍculos;
i) planejar, coordenar e supervisionar a manulenÇão atualizada da frota municipâl;
j) supervisionar, coordenar e orientar a realizaçáo de diárias e a ocorrência e cobrança de muttas;

Emprego Público PÍovimento Área
Dirigente de Vigilância Sanitária Comissão Saúde

Habilitação Mínima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Superior Saúde 40hs

Atribuiçôes
a) planeiar, coordenar, supervisionar ê orientar as ações de vigilância sanitária, capazes de diminuir,
eliminar ou prevenir riscos e intervir sobÍe os pÍoblemas sanitários, decorÍentes da produçáo e
circulação de mercadorias da prestaçáo de serviços ê de intervenção sobre o meio ambientê,
objetivando a proteção à saúde do consumidor, do trabalhador e da população em geral, conÍorme
lêgislação vigêntê;
b) planejar e coordenar os mecanismos que visem à pÍomoção e proteção da saúde coletiva, da
saúde do trabalhador e dos segmentos sociais mais fragilizados, bem como a saúde ambiental, no
âmbito da vigilância sanitária;
c) pianejar e coordenar os mecanismos e instâncias de controle de Íiscalização, inerentes ao poder
de polícia sanitária;
d) coordenar e orientar as defesa e recursos de autos de infração e imposição de penalidades,

lavrados no âmbito da Diretoria;
e) coordenar e controlar o registro dê antecedentes relativos à vigilância sanitária;
f) planejar e coordenar programas e projetos estratégicos para atendimênto emergencial;

-

Atribuiçóes
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g) coordenar a execução de ações inerentes à orientaÉo e Íiscalização dê subslâncias quimicas em
geral, radioativas e seus respectivos equipamentos específicos;
h) orientar ê supervisionar a instalação e o funcionamênto dos estabelecimentos de saúdê e de
interesse da saúde;
i) desempênhar outras atribuições de cunho governamental, relacionadas às suas atribuiçõês.

tcP
Brasil
*-lâ

ANEXO I

FICHA FUNCIONAL

Emprego Público PÍovimento Area
Assessor dê Comunicação Social Comissão Administraçáo Geral

Habilitação Mínima Exigida Divisão J.S.T.
Gabinete do Prefeito 40hs

Atribuiçõês
a) planeiar, coordenar ê executar a política de Comunicação Sociâl do Município, em @nsonância
com as diretrizes de comunicaÉo do Gabinete do Prefeito;
b) produzir e divulgar conteúdos instilucionais das agões da PreÍeitura Municipal êm suas principais
áreas de atuação;
c) participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse do Município vêiculados nos meios de
comunicaçáo:
d) atender às solicitaçôes de informação dos mêios de comunicação e responder aos
questionamentos relalivos às ações do Município;
e) organizar e âcompanhar as enlrevistas concedidas à imprensâ pelo PreÍeito e Diretores;
f) coordenar atividades relacionadas à publicidade institucional do município, mediante prévia
aprovação do Gâbinete do Prefeito;
g) organizar e manter, em consonânciâ com os demais depaÍlamentos, a página do Município na
internet, nas redes sociais, bem como a rede intêma de comunicâção;
h) avaliar e aprovaÍ os materiais gráÍicos, publicitários, audiovisuais e de web produzidos por todos
os deparlamêntos da Prefeitura para Íins de divulgaçáo intêma e externa;
i) gerir e fiscalizar os contratos celebrados para o desenvolvimenlo das atividades de comunicação
do município;
j) desempenhâr outras atfbuições de cunho govêmâmental, relacionadas às suâs atribuiÉes.

-

-l -

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Psdrâo lcPBrrsil- em conformidade com a MP n'2-200-2- dc
2001. O Município de Áhares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so.sov.br/diarioofi cial

Nível Superior
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ANEXO I

FICHA FUNCIONAL

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n' 2.200-2. de
2001. O Município de Áhares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp.gov.br/diarioofi cial

rcP
Brasil
*lâ

Emprego Público Provimento Area
Coordenador de Atenção Básica Comissão Saúde

Habilitação Mínima Exigida Divisão
Nível Superior Saúde 40hs

Atribuições
a) planejar, coordenar, supervisionar e orientâr as atividades inerentes às agões de atenção básica

à saúde do Município;
b) supeNisionar as unidades básicas de saúde do Município;
c) planejar e supervisionar as ações previstas pelo Ministério da Saúde, no que tange a Estratégia

Saúde da Família:
d) planejar e coordenar as açóes de campanhas vacinais e câmpanhas de prevenção;

e) realizar acompanhamento periódico e sistemático das equipes de ESF, promovendo espaços de
debatê sobre os procêssos de trabalho;
í) desenvolver junto às equipes, uma rotina de avaliação e monitoÍamento do processo de trabalho
e da assistência prestada à população:
g) garantir, de forma regular, na agenda das equipes de Atenção Básicâ, períodos para Educação
Permanente;
h) realizar ações que promovam a integração da Atenção Básica com a Vigilância em Saúde;
i) desempenhar oulras atribuigões de cunho governamental, Íelacionadas às suas atribuições.

-

| 'l'

J.S.T.


